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EDITAL DE LICITAÇÃO
QUADRO RESUMO
1 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAPARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS DE PREMIAÇÃO(MEDALHAS E TROFÉUS) E PLACA COM ESTOJO, PARA O ATENDIMENTODAS ATIVIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPALDE LAGOA SANTA/MG.
2 – PREGOEIRA: Déa Júnia Santos do Nascimento, designada para exercerFunção Gratificada de Agente de Contratação por meio do Ato de nº 8.635/2025.
3 - N° DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08/2026
4 – MODALIDADE: Pregão Eletrônico - RP
5 - N° DA MODALIDADE: 06/2026
6 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço
7 - FORMA DE FRACIONAMENTO: Por item
8 - MODO DE DISPUTA: Aberto
9 - PREFERÊNCIA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS - MPE(s): Conforme Anexo I
10 – VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: Orçamento de caráter sigiloso nostermos do art. 24 da Lei Federal n° 14.133/21.
11 - DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA: DIA 01/04/2026 às9h00min.
12 - DATA DA SESSÃO PÚBLICA: DIA 01/04/2026 às 9h01min.
13 - LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: https://licitar.digital/
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo, será observado o horário deBrasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativaao certame.
Os interessados devem assumir a responsabilidade de acompanhar quaisquer retificações eatualizações das informações presentes neste instrumento convocatório. Tais alterações serãodivulgadas por meio dos mesmos canais e métodos de comunicação estabelecidos neste Edital.

https://licitar.digital/
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1. PREÂMBULO
1.1. Torna-se público que o Município de Lagoa Santa do Estado de MinasGerais inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n°73.357.469/0001-56, realizará processo licitatório conforme os termos da LeiFederal nº 14.133/21, da Lei Municipal nº 3.222/11 e das demais legislaçõesaplicáveis. O pregoeira e membros da equipe de apoio de licitação, nomeadospela Portaria n° 1.589/2025 estarão responsáveis por conduzir o processo. Oendereço para correspondência é Av. Acadêmico Nilo Figueiredo,lojas 28, nº2.500, Santos Dumont, Lagoa Santa, MG, CEP 33.239-310.
1.2. O objeto da presente licitação é o estabelecido no item 1 do QuadroResumo do Edital, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidasneste Edital e seus anexos.
1.3. A licitação será dividida conforme estabelecido no item 7 do QuadroResumo do Edital.
2. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que atendam a todas ascondições de habilitação estabelecidas neste instrumento convocatório.
2.2. É permitida a participação de cooperativas, desde que cumpram asseguintes condições:

2.2.1. A constituição e funcionamento da cooperativa observem alegislação aplicável.
2.2.2. A cooperativa demonstre que atua em regime cooperado, comrepartição de receitas e despesas.
2.2.3. Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executaro objeto contratado.
2.2.4. Quando o objeto da licitação referir-se, em se tratando decooperativas de trabalho, a serviços especializados constantes do objetosocial da cooperativa, a serem executados de forma complementar à suaatuação.

2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresasde pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16da Lei Federal nº 14.133/21, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoafísica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da LeiComplementar nº 123/06. Serão estendidos às cooperativas, os benefíciosprevistos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elasatenderem ao disposto no art. 34 da Lei Federal nº 11.488/07.
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2.4. O licitante assume total responsabilidade pelas transações realizadas emseu nome, garantindo a veracidade de sua proposta e lances. Isso inclui açõesrealizadas diretamente ou por meio de terceiros representantes. Aresponsabilidade pelo uso inadequado das credenciais de acesso não recairásobre o provedor do sistema ou a entidade promotora da licitação.
2.5. É responsabilidade do licitante verificar a precisão de seus dadoscadastrais, nos sistemas correspondentes e mantê-los atualizados junto aosórgãos responsáveis pelas informações.
2.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejardesclassificação no momento da habilitação.
2.7. A classificação quanto segregação de itens ou grupos apartados para oatendimento ao art. 48 da Lei Complementar 123/06, está descrita na coluna deClassificação do Quadro de itens/grupos, constante no Anexo I deste edital,sendo que:

2.7.1. Para os itens e grupos cuja destinação seja de ampla participação,poderão participar os interessados que atendam aos requisitos do edital,incluindo também as empresas enquadradas como MPE(s), são elas asMicroempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP e Equiparadas.
2.7.2. Para os demais itens (ITENS EXCLUSIVOS), a participação érestrita às Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, nostermos do art. 48, incisos I e III, da Lei Complementar n° 123/06.

2.7.2.1. Serão considerados itens exclusivos:
2.7.2.1.1. Os itens reservados exclusivamente àparticipação de MEI, ME ou EPP, aqueles cujo valorestimado de contratação é de até R$ 80.000,00 (oitenta milreais).
2.7.2.1.2. Cota de até 25% para aqueles itens cujo valorestimado de contratação é superior a R$ 80.000,00(oitenta mil reais).
2.7.2.1.3. Se o mesmo licitante vencer a cota reservadae a cota principal do objeto, a contratação das cotasdeverá ocorrer pelo menor preço ofertado entre as cotas.

3. DOS PROCEDIMENTOS
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá a fase deapresentação e julgamento das propostas e lances.
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3.2. Os licitantes encaminharão exclusivamente por meio do sistema eletrônicosua proposta, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a datae o horário limite, estabelecidos no item 11 do Quadro Resumo do Edital.
3.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos dehabilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessãopública.
3.4. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõema proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após afase de envio de lances.
3.5. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar asoperações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e seresponsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante dainobservância de mensagens e atualizações emitidas pela Administração ou desua desconexão.
3.6. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistemaqualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, paraimediato bloqueio de acesso.
4. DO ENVIO DA PROPOSTA
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, nosistema eletrônico, dos seguintes campos:

4.1.1. Valor proposto, os preços deverão ser expressos em moedacorrente do país, em numeral, com 02 (duas) casas decimais.
4.1.1.1. O preço deverá ser cotado referindo-se ao valor darespectiva unidade de medida e deverá considerar a entrega doobjeto no(s) local(is) determinado(s) e demais condiçõesprevistas no ANEXO IV – TERMO DE REFERÊNCIA, incluídosos valores de quaisquer gastos ou despesas com transporte,tributos, fretes, ônus previdenciários e trabalhistas, seguros eoutros encargos ou acessórios.

4.2. O fornecedor não poderá oferecer proposta inferior ao quantitativo totalprevisto no edital.
4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam olicitante.
4.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimentodas disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo deReferência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto
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licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,ferramentas e utensílios necessários, em quantidade e qualidade adequada àperfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.5. Os documentos complementares à proposta, quando necessários àconfirmação daqueles exigidos no edital de licitação e já apresentados, serãoencaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do enviode lances, observado o prazo estabelecido em edital, sendo no mínimo, 01(uma) hora, contada da solicitação.
4.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, acontar da data de sua apresentação.
5. A ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS EFORMULAÇÃO DE LANCES
Da abertura das propostas:
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio desistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
5.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre opregoeira e os licitantes.
Dos lances:
5.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lancesexclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamenteinformados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
5.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horáriofixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual dedesconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
5.6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre oslances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto emrelação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de R$ 0,01 (umcentavo).
5.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, após oregistro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
5.8. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de doisminutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesteperíodo de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.
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5.9. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida, a etapaserá encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lancesem ordem crescente de classificação.
5.10. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à propostaclassificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), opregoeira poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidosno edital de licitação, para a definição das demais colocações.

5.10.1. Após o reinício previsto no subitem anterior, os licitantes serãoconvocados para apresentar lances intermediários, podendo optar pormanter o seu último lance, ou por ofertar valor menor, sendo que os lancesiguais serão classificados conforme a ordem de classificação no sistema.
5.10.2. Encerrada a etapa, o sistema ordenará e divulgará os lances emordem crescente de classificação.
5.10.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

5.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, emtempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação dolicitante.
5.12. No caso de desconexão com o pregoeira, no decorrer da etapa competitivado certame, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantespara a recepção dos lances.

5.12.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeirapersistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensae reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas dacomunicação do fato pelo pregoeira aos participantes, no sítio eletrônicoutilizado para divulgação.
5.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de suaproposta.
5.14. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeirapoderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado dojulgamento.
5.15. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo seracompanhada pelos demais licitantes.
5.16. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordemde classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmoapós a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permaneceracima do preço máximo definido pela Administração.
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Do empate:
5.17. Ocorrendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério dedesempate será aquele previsto no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/21, nestaordem:

5.17.1. A disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderãoapresentar nova proposta em ato contínuo à classificação.
5.17.2. A avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para aqual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais paraefeito de atesto de cumprimento de obrigações previstas na Lei Federal nº14.133/21.
5.17.3. O desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entrehomens e mulheres no ambiente de trabalho.
5.17.4. O desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade,conforme orientações dos órgãos de controle.
5.17.5. Bens e serviços produzidos ou prestados por empresasestabelecidas no Município de Lagoa Santa/MG, seguidos por empresasestabelecidas no Estado de Minas Gerais.
5.17.6. Bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras.
5.17.7. Bens e serviços produzidos ou prestados por empresas queinvistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.
5.17.8. Bens e serviços produzidos ou prestados por empresas quecomprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal nº12.187/09.

Da Classificação:
5.18. Serão provisoriamente classificadas em ordem crescentes as propostasquanto a maior vantajosidade em referência ao critério de julgamentoestabelecido.
5.19. O valor unitário e total dos itens deverá ser truncado (arredondado parabaixo) na segunda casa decimal, essa adequação se deve para prestação decontas do Sistema de Informatizado de Contas Municipais – SICOM do Tribunalde Contas do Estado, TCE-MG.
6. DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeira verificará se o licitanteprovisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de
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participação no certame, especialmente quanto à existência de sanção queimpeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consultaà Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU(https://certidoes.cgu.gov.br), podendo ser substituída por consultas isoladasaos seguintes cadastros:
6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS,mantido pela Controladoria-Geral da União(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis).
6.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos deImprobidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

6.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:
6.2.1. Contiver vícios insanáveis;
6.2.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo deReferência;
6.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preçomáximo definido para a contratação;
6.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelaAdministração;
6.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigênciasdeste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

6.3. No caso de bens e serviços em geral, poderá ser indício deinexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento)do valor orçado pela Administração.
6.3.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ouem caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderãoser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidadeda proposta.
6.3.2. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem 6.3, só seráconsiderada após diligência do pregoeira, que comprove:

6.3.2.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;
6.3.2.2. A inexistência de custos de oportunidade capazes dejustificar o vulto da oferta.

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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6.4. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento dasespecificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setorrequisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
6.5. Os documentos complementares à proposta, quando necessários àconfirmação daqueles exigidos no edital de licitação e já apresentados, serãoencaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do enviode lances, observado o prazo estabelecido pelo pregoeira, sendo no mínimo,uma hora, contada da solicitação.
6.6. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitanteclassificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado noTermo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.
6.7. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário derealização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença seráfacultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
6.8. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem nosistema.
6.9. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega,sem justificativa aceita pelo pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora dasespecificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
6.10. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em)aceita(s), o pregoeira analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertadopelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e,assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificaçõesconstantes no Termo de Referência.
7. DA FASE DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
7.1. A documentação necessária e suficiente para demonstrar a capacidade derealização do objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei Federal nº14.133/21 será exigida do licitante classificado em primeiro lugar.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica,econômico-financeira, fiscal, social e trabalhista poderá ser substituídapelo registro cadastral no SICAF.
7.1.2. Os documentos exigidos para habilitação que não estejamcontemplados no SICAF poderão ser enviados por meio do sistema,em formato digital, concomitantemente à apresentação da proposta.
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7.1.2.1. O envio da proposta, acompanhada dos documentos dehabilitação exigidos neste edital, ocorrerá por meio de chave deacesso e senha.
7.1.2.2. Será concedido ao licitante vencedor o prazo de 02 (duas)horas, contadas da convocação pelo sistema, para encaminhamentoda documentação por meio da plataforma eletrônica, quando houvernecessidade de, sob pena de inabilitação:

7.1.2.2.1. Envio de documentos complementares aos jáapresentados para fins de habilitação, inclusive em sede dediligência;
7.1.2.2.2. Apresentação de documentos não constantes doSICAF; ou
7.1.2.2.3. Apresentação de documentos de habilitação nãoenviados no momento do cadastramento da proposta bem comona hipótese de o licitante não estar regularmente cadastrado noSICAF;
7.1.2.2.4. O prazo poderá ser prorrogado, uma única vez, porigual período, mediante solicitação motivada do licitante, desdeque apresentada antes do término do prazo inicialmenteconcedido e aceita pelo Pregoeira.

7.2. A habilitação jurídica demonstra a capacidade do licitante em exercerdireitos e assumir obrigações, limitando-se à comprovação de existência jurídicada pessoa e quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a sercontratada.
7.2.1. Para Microempreendedor Individual – MEI: Certificado daCondição de Microempreendedor Individual - CCMEI, preferencialmenteacompanhado de documento comprobatório de seus administradores, oudemais documentos constitutivos previstos em Lei.
7.2.2. Para empresário individual: Inscrição ou Ato de Transformação noRegistro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial darespectiva sede, preferencialmente acompanhado de documentocomprobatório de seus administradores, ou demais documentosconstitutivos previstos em Lei.
7.2.3. Para sociedades empresariais, sociedade limitada unipessoal -SLU ou empresário individual de responsabilidade limitada - EIRELI:Inscrição comercial, ato constitutivo, estatuto, contrato social em vigor,acompanhado de todas as alterações ou constante respectivaconsolidação, devidamente registrados na Junta Comercial da respectiva
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sede, preferencialmente acompanhado de documento comprobatório deseus administradores, ou demais documentos constitutivos previstos emLei.
7.2.4. Para sociedade empresária estrangeira: Decreto de autorização eato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgãocompetente, quando a atividade assim o exigir.
7.2.5. Para cooperativas, serão exigidas cumulativamente:

7.2.5.1. Ata de fundação;
7.2.5.2. Estatuto social com a ata da assembleia que o aprovoudevidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no RegistroCivil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registrode que trata o art. 107 da Lei Federal nº 5.764/71;
7.2.5.3. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com aata da assembléia que os aprovou;
7.2.5.4. Editais de convocação das três últimas assembleias geraisextraordinárias;
7.2.5.5. Três registros de presença dos cooperados que executarão ocontrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais;
7.2.5.6. Ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativaa contratar o objeto da licitação.
7.2.5.7. Registro na Organização das Cooperativas Brasileiras ou naentidade estadual se houver, mediante apresentação dos estatutossociais e suas alterações posteriores, nos termos do art. 107 da LeiFederal nº 5.764/71.
7.2.5.8. Relação dos cooperados que atendem aos requisitostécnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato,com as respectivas atas de inscrição, respeitado o disposto no incisoXI do art. 4° (, inciso I do art. 21 e §§ 2º a 6º do art. 42 da Lei Federalnº 5.764/71.

7.2.5.8.1. A comprovação de integração das respectivasquotas-partes por parte dos cooperados que executarão ocontrato.
7.2.5.8.2. Declaração de regularidade de situação docontribuinte individual (DRSCI) de cada um dos cooperadosrelacionados.
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7.3. A habilitação econômico-financeira demonstra a aptidão econômica dolicitante para cumprir as obrigações decorrentes da contratação e se dará pormeio da seguinte documentação:
7.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelodistribuidor da sede do licitante.

Nota do item 7.3.1.: Nos casos cuja certidão estiver positiva para recuperaçãojudicial ou extrajudicial, a empresa deverá apresentar a comprovação de que oplano de recuperação foi homologado judicialmente, nos termos do art. 58 daLei Federal nº 11.101/05, devendo ainda, demonstrar os demais requisitos parahabilitação econômico-financeira como qualquer outro licitante.
7.4. A habilitação fiscal, social e trabalhista demonstra que o licitante estáregular perante suas obrigações com a legislação tributária federal, estadual,municipal, de seguridade social e com a Justiça do Trabalho. E se dará atravésdos seguintes documentos:

7.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -CNPJ do Ministério da Fazenda, ou quando pessoa física Prova deinscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF.
7.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/oumunicipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinenteao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
7.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, abrangeinclusive as contribuições sociais, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFNnº 1.751, de 02/10/2014
7.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílioou sede do licitante: Certidão Negativa de Débitos Estaduais.
7.4.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílioou sede do licitante: Certidão Negativa de Débitos Municipais.
7.4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça doTrabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa (endereçoeletrônico: www.tst.jus.br/certidao).
7.4.7. Prova de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo deServiço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dosencargos sociais instituídos por lei (consulta-crf.caixa.gov.br/).
7.4.8. Atestado(s) de capacidade técnica, em papel queidentifique o(s) mesmo(s), assinados, datados e os signatáriosdevidamente identificados com o nome completo e cargo, que

http://www.tst.jus.br/certidao
https://consulta-crf.caixa.gov.br/
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comprove que o licitante prestou ou presta os serviçoscompatíveis com o objeto deste edital (conforme subitem 4.2.1 doAnexo IV - Termo de Referência).
7.4.9. Apresentação de catálogo dos produtos, com o descritivodos itens a serem ofertados (conforme subitem 4.2.2 do Anexo IV -Termo de Referência).

7.5. O licitante deverá declarar, conforme modelo do ANEXO II, sob pena deinabilitação que:
7.5.1. Conhece e concorda com as condições contidas no edital e seusanexos, bem como de que a proposta apresentada compreende aintegralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistasassegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normasinfralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos deajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo eque cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos noinstrumento convocatório.
7.5.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ouinsalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, daConstituição;
7.5.3. Não possui condenação pela prática de reduzir alguém à condiçãoanáloga à de escravo, com decisão transitada em julgado, ou que consteno Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores acondições análogas à de escravo do Ministério do Trabalho e Emprego,nos termos da Lei Municipal n° 5.059/2023.
7.5.4. Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pelaveracidade das informações prestadas, na forma da lei.
7.5.5. Não possui empregados executando trabalho degradante ouforçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso IIIdo art. 5º da Constituição Federal;
7.5.6. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa comdeficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e emoutras normas específicas.
7.5.7. Cumpre às exigências estabelecidas para a cota de aprendizagemprevista Art. 429 do Decreto Lei nº 5.452, de 1943.
7.5.8. Que no ano-calendário de realização desta licitação, os valoressomados dos contratos celebrados com a Administração Pública não

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


Prefeitura Municipal de Lagoa Santa

Rua São João, 290, Centro – CEP: 33230-103, Lagoa Santa/MG.Fone: (031) 3688 1300 15

extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramentocomo empresa de pequeno porte, nos termos do § 2º do art. 4º da Lei nº14.133/2021.
7.6. A falsidade de declaração de que trata o subitem anterior sujeitará olicitante às sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21, e neste Edital.
7.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida asubstituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede dediligência, para:

7.7.1. Complementação de informações acerca dos documentos jáapresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatosexistentes à época da abertura do certame;
7.7.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após adata de recebimento das propostas.
7.7.3. A análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitaçãopoderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dosdocumentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentadoregistrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins dehabilitação e classificação.
7.7.4. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiversido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado àhabilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidosapós o julgamento.

7.8. Para efeito de validade das certidões de regularidade de situação perantea Administração Pública, se outro prazo não constar da lei ou do própriodocumento, será considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados a partir dadata de sua expedição.
7.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, opregoeira examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, naordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda aopresente edital.
8. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MICROEMPRESAS,EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS.
8.1. Nos termos dos artigos 42 e 43, da Lei Complementar nº 123/ 2006, eDecreto Municipal nº 4.329/2021 que regulamentou a referida LeiComplementar, o MEI, ME e EPP e equiparadas, deverá apresentar toda adocumentação exigida no edital, mesmo que esta apresente alguma restriçãocom relação à regularidade fiscal:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.1.1. Devido à automatização do sistema de licitações eletrônicas, aaplicação de tratamento diferenciado para a classificação de propostasestá sujeita à declaração em campo específico que afirme oenquadramento da empresa nos limites dos beneficiários previstos na LeiComplementar nº 123/06.
8.1.2. Adicionalmente, é mandatória a apresentação de uma declaraçãooficial, assinada pelo representante legal ou procurador da entidade, queateste o enquadramento da empresa conforme detalhado no Anexo II –Declaração Unificada.
8.1.3. A falsidade de declaração de que trata os subitens anterioressujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133/21, e nesteEdital.

8.2. Visando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbitomunicipal, fica estabelecida a prioridade de contratação para Microempresas –ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP e Equiparadas sediadas no município,até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do art.48, inciso III, § 3º, da Lei Complementar nº 123/06 e Inciso II, do art. 7º doDecreto Municipal nº 4.329/2021.
8.3. As propostas de Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPPe Equiparadas, que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acimada melhor proposta, serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.3.1. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direitode encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente emvalor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutoscontrolados pelo sistema, contados após a comunicação automática paratanto.
8.3.2. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhorclassificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serãoconvocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequenoporte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), naordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazoestabelecido no subitem anterior.
8.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelasmicroempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nosintervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteioentre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentarmelhor oferta.

8.4. Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal etrabalhista, será assegurado a o MEI, ME e EPP e equiparadas o prazo de 05

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que olicitante for declarado o vencedor do certame, para a regularização dadocumentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuaiscertidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
8.5. Nos termos do § 2º, do art. 43, da Lei Complementar nº 123, de 14 desetembro de 2006, alterado pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de2014, a não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea “n”,implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançõesprevistas no §5º do Art. 90 da Lei Federal 14.133/21 e no presente edital, sendofacultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem declassificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
8.6. O tratamento diferenciado só será aplicado em licitações cujo valorestimado NÃO supere a receita bruta anual máxima admitida paraenquadramento como EPP.
9. DOS RECURSOS
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, àhabilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação,observará o disposto no art. 165 da Lei Federal nº 14.133/21.
9.2. Depois de finalizadas as etapas de habilitação e de classificação, seráconcedido o prazo de no mínimo de 30 (trinta) minutos, para que qualquerlicitante manifeste intenção de recurso.

9.2.1. A manifestação de recurso deverá ser realizada em campoespecífico da plataforma, sob pena de não conhecimento.
9.3. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidosexclusivamente por meio do sistema eletrônico.
9.4. A falta de interposição de recurso implicará a decadência do direito derecurso.
9.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazode 03 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico,ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03(três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seusinteresses.
9.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido adecisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três)dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade
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superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,contado do recebimento dos autos.
9.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ouda decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridadecompetente.
9.8. O acolhimento do recurso invalidará tão somente os atos insuscetíveis deaproveitamento.
9.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aosinteressados, através de solicitação por chat da plataforma.
10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital porirregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/21, ou para solicitar esclarecimentosobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antesda data da abertura do certame.

10.1.1. A interposição de impugnação ou pedido de esclarecimento ocorrede forma gratuita, por meio do sistema eletrônico disposto no item 12 doQuadro Resumo do Edital.
10.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazosprevistos no certame.
10.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgadaem sítio eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao últimodia útil anterior à data da abertura do certame.

10.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medidaexcepcional e deverá ser motivada pelo pregoeira, nos autos do processode licitação.
10.4. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesmaforma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dosatos e procedimentos originais, salvo quando a alteração não comprometer aformulação das propostas.
11. CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA
11.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como aeventuais adesões são as que constam da minuta no Decreto Municipal5.108/2023.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.2. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado teráo prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, paraassinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nelafixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo dassanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21.
11.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedorconvocado, desde que envie solicitação devidamente justificada e apresentadadentro do prazo, que deverá ser aceita pela Administração.
11.4. A ata de registro de preços deverá, preferencialmente, ser assinada pormeio de assinatura eletrônica ou digital.
11.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas foremnecessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo deReferência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), asrespectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
11.6. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado noPortal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e disponibilizado durante avigência da ata de registro de preços, nos termos do Artigo 94 de Lei Federal nº14.133/21.
11.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimentonas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar,facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desdeque devidamente justificada.
11.8. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços noprazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocaros licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação,para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiroclassificado.
12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo,o registro:

12.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao doadjudicatário, observada a classificação na licitação; e
12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantesou fornecedores registrados na ata.
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12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item nãoprejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bemclassificado.
12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedoresque aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatárioantecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva seráefetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantesremanescentes, nas seguintes hipóteses:
12.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro depreços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou
12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou doregistro de preços, nas hipóteses previstas no Decreto Municipal5.108/2023.

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto compreço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos emigual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, aAdministração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização naforma prevista no edital, poderá:
12.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original paranegociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preçomelhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário ou;
12.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas peloslicitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, quandofrustrada a negociação de melhor condição.

13. DO TERMO DE CONTRATO
13.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado teráo prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, paraassinar o Contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena dedecadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na LeiFederal nº 14.133/21.
13.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedorconvocado, desde que envie solicitação devidamente justificada e apresentadadentro do prazo, que deverá ser aceita pela Administração.
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13.3. O Termo de Contrato deverá, preferencialmente, ser assinado por meio deassinatura eletrônica ou digital.
13.4. Serão formalizados tantos contratos quantos forem necessários para oregistro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicaçãodo licitante vencedor, a descrição do (s) item (ns), as respectivas quantidades,preços e demais condições.
13.5. O Termo de Contrato será divulgado no Portal Nacional de ContrataçõesPúblicas - PNCP, nos termos do Artigo 94 de Lei Federal nº 14.133/21.
13.6. Na hipótese de o convocado não assinar o termo de contrato ou nãoaceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo poderá convocar oslicitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração docontrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.
13.7. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitarem a contratação nos termosdo subitem anterior, a Administração, observados o valor estimado e suaeventual atualização nos termos do edital, poderão:

13.7.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordemde classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo queacima do preço do adjudicatário;
13.7.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas peloslicitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quandofrustrada a negociação de melhor condição.

14. DO PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As dotações orçamentárias para o presente exercício, destinadas aopagamento do objeto licitado estão previstas e indicadas no processo, sob osseguintes números:

Ficha Dotação513 02.005.006.27.812.0032.2302.3.3.90.31.00922 02.009.003.13.392.0030.2291.3.3.90.31.00
14.2. As partes das despesas decorrentes desta licitação, que não foremrealizadas no ano corrente, correrão à conta de dotações orçamentáriaspróprias de exercícios futuros.
14.3.A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo dodocumento fiscal ou equivalente observando os percentuais estabelecidosna Instrução Normativa da Refeita Federal do Brasil IN RFB 1.234/12 oulegislação que venha a suceder.
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14.4. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência oualíquota zero, incluindo os optantes pelo Simples Nacional, deveminformar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramentolegal, sob pena de, se não o fizerem sujeitarem-se à retenção de impostode renda no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço.
14.5. O pagamento será efetuado observando a ordem cronológica para cadafonte diferenciada de recursos e será realizado no prazo máximo de 30 (trinta)dias após recebimento da nota fiscal.
14.6. Não serão incluídos na linha para pagamentos:

14.6.1. Pedidos que não forem entregues em conformidade às condiçõesdeste edital e seus anexos, restando suspenso o pagamento até seurecebimento regular.
14.6.2. Pedidos cujo ocorra irregularidade na emissão dos documentosfiscais, os trâmites para pagamento e a inclusão na ordem de pagamentoocorrerão após reapresentação dos documentos devidamenteregularizados.

14.7. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente deliquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ouinadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços
15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
15.1. O não cumprimento do constante neste edital e seus anexos, bemcomo a inexecução total ou parcial do contrato estarão sujeitos às penalidadesprevistas na Lei Federal 14.133/21 e no Decreto Municipal nº 4.809/23.
16. DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

16.1.1. ANEXO I – Quadro de itens/grupos.
16.1.2. ANEXO II – Declaração Unificada.
16.1.3. ANEXO III – Estudo Técnico Preliminar.
16.1.4. ANEXO IV – Termo de Referência.
16.1.5. ANEXO V – Minuta de Ata de Registro de Preços.
16.1.6. ANEXO VI – Minuta de Termo de Contrato.

16.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
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16.3. O licitante é responsável pela veracidade, fidelidade e legitimidade dasinformações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase destalicitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade dasinformações nele contidas implicará a imediata desclassificação ou inabilitaçãodo licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas,civis e penais cabíveis.
16.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente queimpeça a realização do certame na data marcada, a sessão seráautomaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmohorário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação emcontrário, pelo pregoeira.
16.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessãopública observarão o horário de Brasília - DF.
16.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito àcontratação.
16.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas emfavor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que nãocomprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, afinalidade e a segurança da contratação.
16.8. Na análise da documentação e no julgamento das propostas de preço, opregoeira poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãosou de profissionais especializados.
16.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação desuas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável poresses custos, independentemente da condução ou do resultado do processolicitatório.
16.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos,excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam evencem os prazos em dias de expediente na Administração.
16.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará oafastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,observados os princípios da isonomia e do interesse público.
16.12. Este instrumento convocatório e seus anexos são complementares entresi, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e seomita em outro será considerado especificado e válido.
16.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexosou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
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16.14. É dever das partes observar e cumprir as regras impostas pela LeiFederal nº 13.709/18, a LGPD, suas alterações e regulamentaçõesposteriores, devendo ser observadas, no tratamento de dados, a respectivafinalidade específica, a consonância ao interesse público e a competênciaadministrativa aplicável.
16.15. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacionalde Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônicowww.lagoasanta.mg.gov.br. Contato: editais@lagoasanta.mg.gov.br.
16.16. O presente edital foi elaborado pela servidora lotada no Departamento deLicitações, Sra. Ana Paula Lage Veiga, quem realizou a compatibilização dosconteúdos presentes no Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar e naMinuta Padrão de Editais.

Lagoa Santa, em 17 de março de 2026.

Ana Paula Lage VeigaDepartamento de Licitações

Déa Júnia Santos do NascimentoPregoeira

https://www.lagoasanta.mg.gov.br/
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ANEXO I - QUADRO DE ITENS/GRUPOS
ITEM QTD UN NOME DESTINAÇÃO

01 4.450 UN

MEDALHA PERSONALIZADA 60MM -Aplicacao: Para premiacoes em competicoes;Material: Metal zamac, fita de cetimpersonalizada; Formato: redonda; Dimensoesaproximadas: 6cm (diametro da medalha), 2mm(espessura da medalha), 2cm x 80cm (largura xcomprimento da fita); Cores: Diversas;Informacoes adicionais: Produto de boaqualidade, com passador horizontal monoblococontendo abertura para fita de 2,5cm e fita comfechamento em costura; Personalizacao:Medalha - Frente com a logomarca do evento emimpressao digital e acabamento em resina, versofundido em baixo relevo com 2,5mm, altaprecisao no formato regular, com brasao daPrefeitura em alto relevo e fundo em baixo relevogranulado. Fita - Em sublimacao total comlogomarcas e textos de acordo com o layoutdisponibilizado pelo orgao solicitante junto daordem de servico.

PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVAME/EPP/COOP

02 12 UN

MEDALHA PERSONALIZADA 90MM - Tipo:Com estojo; Aplicacao: Para premiacoes emhonrarias; Material: Medalha em metal zamac,fita de cetim, estojo de veludo; Formato:Redonda; Dimensoes aproximadas: 0,5cm x 9cm(largura x diametro da medalha), 3mm (larguradas bordas), 2,5mm (espessura das partes embaixo relevo), 3,5mm (espessura das partes emalto relevo), 3,5cm x 80cm (largura xcomprimento da fita); Cores: Dourado (medalha),azul (estojo); Informacoes adicionais: Produto deboa qualidade, confeccionado em alto e baixorelevo, alta precisao no formato regular, bordasem banho eletrolitico, com o brasao da PrefeituraMunicipal de Lagoa Santa em alto relevo naparte da frente ocupando proporcionalmente todaa medalha e o fundo em baixo relevo granulado,verso com escrito em volta da borda (PrefeituraMunicipal de Lagoa Santa - Diretoria Municipalde Esportes e Lazer -), no centro escrito MedalhaMérito Esportivo e o ano rode, com passadorhorizontal monobloco contendo abertura para fitade 4cm, fita com acabamento nas laterais efechamento em costura.

PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVAME/EPP/COOP



Prefeitura Municipal de Lagoa Santa

Rua São João, 290, Centro – CEP: 33230-103, Lagoa Santa/MG.Fone: (031) 3688 1300 26

03 290 UN

TROFEU PERSONALIZADO 30CM - Aplicacao:Para premiacoes em competicoes; Material:Trofeu de aco carbono, base em madeirarevestida em aco carbono, ambos com banhoeletrolitico em ouro, prata ou bronze; Dimensoes:30cm (altura), 1mm (espessura); Informacoesadicionais: Produto de boa qualidade, com corteespecial, acabamento em corte laser, compintura em esmalte nas cores da logo daPrefeitura de Lagoa Santa, acompanha plaquetagravada no processo de fotocorrosao, compintura descrevendo a classificacao, modalidade,naipe e as categorias. (UN)

AMPLACONCORRÊNCIA

04 290 UN

TROFEU PERSONALIZADO 40CM - Aplicacao:Para premiacoes em competicoes; Material:Trofeu de aco carbono, base em madeirarevestida em aco carbono, ambos com banhoeletrolitico em ouro, prata ou bronze; Dimensoes:40cm (altura), 1mm (espessura); Informacoesadicionais: Produto de boa qualidade, com corteespecial, acabamento em corte laser, compintura em esmalte nas cores da logo daPrefeitura de Lagoa Santa, acompanha plaquetagravada no processo de fotocorrosao, compintura descrevendo a classificacao, modalidade,naipe, e as categorias.

AMPLACONCORRÊNCIA

05 290 UN

TROFEU PERSONALIZADO 50CM - Aplicacao:Para premiacoes em competicoes; Material:Trofeu de aco carbono, base em madeirarevestida em aco carbono, ambos com banhoeletrolitico em ouro, prata ou bronze; Dimensoes:50cm (altura), 1mm (espessura); Informacoesadicionais: Produto de boa qualidade, com corteespecial, acabamento em corte laser, compintura em esmalte nas cores da logo daPrefeitura de Lagoa Santa, acompanha plaquetagravada no processo de fotocorrosao, compintura descrevendo a classificacao, modalidade,naipe e as categorias.

AMPLACONCORRÊNCIA

06 170 UN
PLACA COM ESTOJO 12CM X 25CM - Material:Placa em aco inox, estojo de veludo; Dimensoesaproximadas: 12cm x 25cm (largura xcomprimento); Informacoes adicionais: Produtode boa qualidade, acompanhado de estojo tipoexpositor e com aplicacao da logo e do texto emalto e baixo relevo por processo de corrosão.

PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVAME/EPP/COO
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07 25 UN

MEDALHA PERSONALIZADA PARAPREMIACAO - Tipo: Com estojo; Aplicacao:Para honrarias do municipio; Material: Medalhaem metal zamac, estojo de veludo; Dimensoesaproximadas: 6cm x 6cm (largura xcomprimento), 3mm (espessura), 3,5cm (largurada fita); Cor: Vermelha (fita), azul (estojo);Informacoes adicionais: Produto de boaqualidade, confeccionado em alto e baixo relevo,passador da fita na vertical, pintura em esmaltenas cores branco, azul, vermelho e dourado ecom os seguintes elementos: - Na frente: 15-8-1733 - LAGOA SANTA - 14-12-1938. - No verso,parte superior: Medalha do Merito Municipal. - Noverso, parte central: Prefeitura Municipal deLagoa Santa. - No verso, parte inferior: P. W.LUND. - No verso: Gravacao do busto do Dr.Lund em baixo relevo; Personalizacao: Deacordo com o layout disponibilizado pelo orgaosolicitante junto da ordem de servico. (UN)

PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVAME/EPP/COOP

08 105 UN
PLACA COM ESTOJO 10CM X 15CM - Material:Placa em aco inox, estojo de veludo; Dimensoesaproximadas: 10cm x 15cm (largura xcomprimento); Informacoes adicionais: Produtode boa qualidade, acompanhado de estojo tipoexpositor, com aplicacao da logo e do texto emalto e baixo relevo por processo de corrosao.(UN)

PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVAME/EPP/COOP

09 75 UN
TROFEU PERSONALIZADO EM ACRILICO14CM X 20CM - Material: Corpo em acrilicocristal incolor fixado em base acrilica; Dimensoesaproximadas: 14cm x 20cm (largura x altura docorpo), 5cm x 17cm (largura x comprimento dabase 1), 6cm x 18cm (largura x comprimentobase 2), 4mm (espessura do acrilico);Personalizacao: Em retro-aplicacao de peliculavinilica adesiva com impressao digital de altaresolucao (

PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVAME/EPP/COOP
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JUSTIFICATIVA PARA O CARÁTER SIGILOSO DO ORÇAMENTOESTIMATIVO:

Em consonância com o artigo 24 da Lei Federal nº 14.133/21, para acontratação em tela será mantida a confidencialidade do orçamento estimado.Para o objeto desta licitação, manter o sigilo sobre o orçamento estimadoincentiva a apresentação de propostas mais vantajosas, em predileção aosprincípios fundamentais da competitividade, eficiência e economicidade.
A aplicação do sigilo visa evitar que o preço de referência estabelecidopela Administração influencie o alinhamento das propostas apresentadas.Buscando incentivar que as empresas apresentem seus preços maiscompetitivos, fomentando ambiente de concorrência saudável.
Neste diapasão importa destacar o efeito prático do sigilo do orçamento,com reflexos positivos ao propósito de alcançar potencial vantagem no processocompetitivo. A não publicação da planilha de custos, preenchida com aestimativa feita pela Administração, afasta a participação de propostasaventureiras, confeccionadas sem expertise, com menor capacidade deplanejamento, que habitualmente utilizam o preço estimado pela Administraçãocomo parâmetro, aplicando apenas um percentual de redução dos valores,muitas vezes, sem um trabalho técnico e responsável.
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JUSTIFICATIVA PELA NÃO DIVISÃO DE COTAS DOS ITENS PARAMICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Processo Administrativo n° 08/2026Modalidade: Pregão Eletrônico n° 06/2026Tipo: Menor preço por item
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAPARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS DE PREMIAÇÃO(MEDALHAS E TROFÉUS) E PLACA COM ESTOJO, PARA O ATENDIMENTODAS ATIVIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURAMUNICIPAL DE LAGOA SANTA/MG.

Registra-se que em função do valor estimado do item de contrataçãosupera o limite assentado para a realização de licitação exclusiva à participaçãode ME ou EPP e que após verificação não há possibilidade da estipulação decota de até 25% do objeto voltado às ME ou EPP, pois o objeto que encontra-sevinculado ao processo em epígrafe, trata-se de um serviço especializado.
Sendo assim a não adoção de fracionamento em cotas justifica-se pelanecessidade de garantir a padronização estética, a uniformidade de layout, aidentidade visual e o padrão de qualidade dos materiais de premiação (troféus,medalhas, placas e congêneres), especialmente quando destinados a ummesmo evento. A eventual contratação de múltiplos fornecedores para ummesmo item, por meio de cotas, pode acarretar variações de acabamento,tonalidade, matéria-prima, gravação e demais especificações técnicas,comprometendo a unidade visual e a qualidade final das peças.
Além disso, a divisão em cotas pode gerar maior complexidade na gestãoe fiscalização contratual, dificultando o controle de qualidade e aresponsabilização dos fornecedores, bem como aumentando o risco deinconformidades no fornecimento.
Dessa forma, a não divisão do objeto em cotas mostra-se medidanecessária para resguardar o interesse público, assegurando a uniformidade, aqualidade e a adequada execução dos materiais de premiação a seremutilizados nos eventos institucionais do Município.

Lagoa Santa, 17 de março de 2026

Déa Júnia Santos do NascimentoPregoeira
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ANEXO II - DECLARAÇÃO UNIFICADA
A (NOME DA EMPRESA), com sede no endereço________________________, inscrita no CNPJ sob no nº _________________representada neste ato por seu procurador in fine assinado, devido ao interesseem participar da licitação em epígrafe que se encontra autuada no processoadministrativo acima indicado, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARACONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DEMATERIAIS DE PREMIAÇÃO (MEDALHAS E TROFÉUS) E PLACA COMESTOJO, PARA O ATENDIMENTO DAS ATIVIDADES DAS DIVERSASSECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA/MG,promovido pelo Município de Lagoa Santa/MG DECLARA, sob as penas da Lei,que:
Declarações de habilitação:
Conhece e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bemcomo de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custospara atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas detrabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de suaentrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçãodefinidos no instrumento convocatório.
Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre enão emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçãode aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
Não possui condenação pela prática de reduzir alguém à condição análoga à deescravo, com decisão transitada em julgado, ou que conste no Cadastro deEmpregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas à deescravo do Ministério do Trabalho e Emprego, nos termos da Lei Municipal n°5.059/2023.
Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade dasinformações prestadas, na forma da lei.
Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º daConstituição Federal;
Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e parareabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normasespecíficas.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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Cumpre às exigências estabelecidas para a cota de aprendizagem prevista Art.429 do Decreto Lei nº 5.452, de 1943.
Declaração para tratamento diferenciado Lei Complementar 123/06:
( ) DECLARA, nos termos da legislação vigente, artigo 3º, da LeiComplementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que não está sujeita aquaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, estando apta a usufruir dotratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da referida, por estarqualificada como: _________________ (incluir uma das condições da empresa,por exemplo: Microempreendedor Individual - MEI, Microempresa - ME ouEmpresa de Pequeno Porte – EPP)
( ) DECLARO que, no ano-calendário de realização desta licitação, os valoressomados dos contratos celebrados com a Administração Pública nãoextrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento comoempresa de pequeno porte, nos termos do § 2º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021.
Informações complementares para fins de cadastro e pagamento:
RAZÃO SOCIAL:CNPJ:INSCRIÇÃO ESTADUAL:INSCRIÇÃO MUNICIPAL:LOGRADOUROBAIRRO:CIDADE:ESTADOCEP:TELEFONE:E-MAIL:BANCO:AGÊNCIA:CONTA CORRENTE:PIX:
Demais anexos que compõem este edital serão disponibilizados em apartado.



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

SOLICITANTES:
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPALSECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDASECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANOSECRETARIA MUNICIPAL DE BEM ESTAR SOCIALSECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDESECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,TURISMO E CULTURA

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
1.1. O direito ao esporte é assegurado pela Constituição Federal de 1988, emseu artigo 217, que estabelece como dever do Estado fomentar práticasesportivas formais e não formais, garantindo a todos os indivíduos o plenoacesso às atividades esportivas. A Constituição também autoriza que União,Estados e Municípios instituam políticas públicas voltadas à promoção e aofortalecimento do esporte.
1.2. Os eventos promovidos pela Secretaria Municipal de Bem-Estar Social,por meio da Diretoria Municipal de Esporte e Lazer, têm como objetivo atenderà demanda por atividades de recreação e entretenimento, oferecendoalternativas saudáveis, educativas e lúdicas de lazer para a comunidade.
1.3. O município atualmente acompanha e atende cerca de 1.700 atletaslocais, participantes de competições e programas esportivos realizados pelaDiretoria de Esporte e Lazer, tais como os Jogos Escolares de Lagoa Santa(JELS), as Seletivas para o JEMG (Jogos Escolares de Minas Gerais), osJogos da Cidade, entre outros eventos que fortalecem a prática esportiva nomunicípio.
1.4. A realização desses eventos, já integrados ao calendário oficial municipal,exige a disponibilização de itens de premiação adequados, como certificados,troféus e medalhas, a fim de reconhecer e valorizar o desempenho dos atletasem atividades como os Jogos Escolares de Lagoa Santa (JELS) e os Jogos daCidade.
1.5. Ademais, compõem oficialmente o calendário de concessão de honrariasno Município a entrega medalha Mérito Esportivo - instituída pela Lei Municipal5.208/2023, e entrega da Medalha Lund - instituída pela Lei Municipal n°3.285/2012.
1.6. Diante do exposto, justifica-se a necessidade de contratação parafornecimento de materiais de premiação, fundamentais para a organização eexecução dos eventos realizados pela Prefeitura, contribuindo para a



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA
valorização de atletas e alunos, bem como para o reconhecimento das pessoasagraciadas com honrarias, além de favorecer a melhoria contínua da qualidadedas atividades desenvolvidas pelas diversas secretarias do Município de LagoaSanta/MG.
2. DEMONSTRAÇÃO DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO
2.1. A contração está em consonância com o Planejamento Municipal e com aLei Orçamentária Anual. Estando este discriminado no Plano de ContrataçãoAnual de 2026 nos seguinte grupo: 15 – Material para Festividades eHomenagens.
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1. A Contratada deverá seguir rigorosamente as especificações técnicasestabelecidas no Anexo I do Estudo Técnico Preliminar.

3.1.1. A exigência de especificações técnicas pormenorizadas visaassegurar a padronização, a qualidade e a adequação dosmateriais de premiação às necessidades institucionais doMunicípio, garantindo que os itens atendam aos critérios mínimosde desempenho e durabilidade esperados. Ressalta-se que taisespecificações não possuem caráter restritivo ou direcionador,mas sim descritivo e funcional, sendo estruturadas com base emparâmetros usuais de mercado. Ademais, destaca-se que essasmesmas especificações já vêm sendo adotadas pelo Municípioem contratações anteriores para objetos semelhantes, o quereforça seu caráter consolidado e impessoal, afastando qualquerinterpretação de direcionamento da contratação e assegurando aobservância aos princípios da isonomia, competitividade eseleção da proposta mais vantajosa.
3.2. Para a produção da medalha personalizada de 90 mm e da medalhaLund, a Contratada deverá observar minuciosamente as descrições constantesno Anexo I, bem como encaminhar uma peça de amostra para aprovaçãoprévia antes do início da confecção total do pedido.

3.2.1. A exigência de apresentação de amostra para a medalhapersonalizada de 90 mm e para a Medalha Lund justifica-se pelanatureza institucional e representativa desses itens, os quais sãodestinados ao agraciamento de autoridades, personalidades edemais membros de relevância para o Município. Nesse contexto,a avaliação prévia da amostra tem por finalidade assegurar aconformidade com as especificações técnicas, bem como verificaraspectos estéticos, de acabamento, proporcionalidade efidelidade ao layout proposto, garantindo que o produto finalesteja condizente com o padrão de qualidade e o prestígioinerentes às honrarias concedidas;
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3.2.2. Ressalta-se que tal exigência não possui caráter restritivo, masvisa resguardar o interesse público, evitando a produção em largaescala de itens em desconformidade, o que poderia acarretarprejuízos ao Município e comprometer a imagem institucional noseventos oficiais.

3.3. O custo de produção da peça de amostra prevista no item 3.2 será deresponsabilidade exclusiva da Contratada.
4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
4.1. Os cálculos detalhados que fundamentam as estimativas de quantidadeencontram-se apresentados na Memória de Cálculo, anexa a este EstudoTécnico Preliminar como Anexo II, a qual consolida a metodologia utilizada e aspremissas adotadas para definição dos quantitativos.
4.2. Para a projeção das quantidades foram considerados os eventos jáconsolidados no calendário do município, bem como os novos eventos, dentrodeles estão: JELS, Jogos da Cidade, Seletivas, Semana Lund, Jornada deAlimentação Escolar, Boas Práticas de Manipulação e Alimentação Escolar.
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
5.1. Em essência, o estudo técnico preliminar deverá evidenciar o problema aser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação daviabilidade técnica e econômica da contratação.
5.2. Considerando a natureza da demanda, a compra dos materiais depremiação é a única solução oferecida pelo mercado.
5.3. Neste talante, a aquisição pode se dar através de processo licitatóriopróprio ou por adesão a Ata de Registro de Preços, forma esta realizada demaneira excepcional e por intermédio de processo administrativo específico,desde que essa cumpra os requisitos no §2º do art. 86 da Lei 14.133/2021,contemple todos os requisitos estabelecidos no presente Estudo TécnicoPreliminar e seja devidamente comprovada a sua vantajosidade, conformeorienta a Nota Recomendatória Conjunta ATRICON-IRB-CNPTC-ABRACOM-AUDICON Nº 01/2025.
5.4. Dentre os itens que se pretende adquirir, está a medalha Lund, honrariaespecífica do Município, que segue padrão e Layout, inclusive escalaespecífica de cores, própria da honraria, o que não a coloca em condiçõespadrão para aquisição, desfavorecendo, pois, sua aquisição por adesãoatravés de Adesão a Ata de Registro de Preços de outro órgão.
5.5. Neste sentido, resta evidenciada que a adesão, no atual cenário, não é asolução mais viável para atendimento a necessidade municipal. Neste sentido,passa-se ao estudo das soluções aquisitivas:
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5.6. Solução 1: Aquisição de materiais de premiação através de PregãoEletrônico:

5.6.1. Pontos Positivos:
5.6.1.1. Possibilidade de participação de fornecedores locais queauxilia na diminuição do tempo de entrega dos itens efomenta o comércio local, em alinho com odesenvolvimento econômico regional sustentável.
5.6.1.2. Maior competitividade, pois o pregão eletrônico permite aparticipação de um maior número de fornecedores,aumentando assim a competitividade entre eles.
5.6.1.3. A disputa de lances em tempo real possibilita que osfornecedores ofereçam melhores preços. Resultando naotimização dos recursos público.
5.6.1.4. Na aquisição de premiações, como troféus, medalhas eoutros itens personalizados, o pregão eletrônico permiteque empresas especializadas de diferentes regiõesparticipem do certame, elevando a qualidade daspropostas técnicas e ampliando as opções de fornecedoresaptos a atender às especificações da Administração.
5.6.1.5. Possibilidade de obter todos os materiais, nas quantidadesestimadas, sem implicar obrigatoriedade de contratação,uma vez que, os empenhos serão realizados somente equando ocorrer à demanda, o que direciona a uma melhorgestão orçamentária.
5.6.1.6. Maior possibilidade de gerenciamento de riscos, porelaboração de processo que atenda ao calendáriomunicipal e aos procedimentos administrativos daPrefeitura Municipal de Lagoa Santa.

5.6.2. Pontos Negativos:5.6.2.1. Possibilidade de fracasso ou deserção de itens.
5.7. Solução Escolhida: Solução 01

Considerando a necessidade freqüente de aquisição de materiaisde premiação, em especial às premiações vinculadas aocalendário Municipal, tal como é a medalha Lund, a realização dopregão eletrônico mostra-se como a solução mais vantajosa.A solução atende aos princípios da economia e eficiênciabuscando a otimização dos recursos públicos com a melhorrelação entre custo e benefício e o atendimento à demanda comqualidade, rapidez e garante maior controle sobre a execuçãocontratual.



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA
Nos termos do art. 3° do Decreto Municipal n° 5.108/2023, o usodo Sistema de Registro de Preços – SRP será considerado pelaAdministração Pública Municipal quando for conveniente para:
I - aquisições permanentes ou freqüentes, em virtude dascaracterísticas do objeto contratual;II - aquisição de bens com entregas parceladas ou contratação deserviços remunerados por unidade de medida como quantidadede horas de serviço, postos de trabalho ou regime de tarefa;III - otimização de recursos em atendimentos a mais de um órgão,inclusive em compras centralizadas;IV - aquisição de itens cujas demandas não possam serpreviamente quantificadas pela Administração devido à naturezado objeto.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
6.1. O valor estimado da contratação é de R$ * Informação ocultada peloDepartamento de Licitações, com base na prerrogativa de caráter sigilosodo orçamento nos termo do art. 24 da Lei Federal nº 14.133/21.
6.2. Para estimativa do valor, foi utilizado os valores contidos na proposta emanexo;
6.3. A constituição do valor se dá com base no somatório do produto doquantitativo pelo preço unitário de cada item conforme quadro abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UN QTDE R$ UNITÁRI
O R$ TOTAL

01

MEDALHA PERSONALIZADA 60MMAPLICACAO: PARA PREMIACOES EM COMPETICOES;MATERIAL: METAL ZAMAC, FITA DE CETIMPERSONALIZADA; FORMATO: REDONDA; DIMENSOESAPROXIMADAS: 6CM (DIAMETRO DA MEDALHA), 2MM(ESPESSURA DA MEDALHA), 2CM X 80CM (LARGURA XCOMPRIMENTO DA FITA); CORES: DIVERSAS;INFORMACOES ADICIONAIS: PRODUTO DE BOAQUALIDADE, COM PASSADOR HORIZONTALMONOBLOCO CONTENDO ABERTURA PARA FITA DE2,5CM E FITA COM FECHAMENTO EM COSTURA;PERSONALIZACAO: MEDALHA - FRENTE COM ALOGOMARCA DO EVENTO EM IMPRESSAO DIGITAL EACABAMENTO EM RESINA, VERSO FUNDIDO EMBAIXO RELEVO COM 2,5MM, ALTA PRECISAO NOFORMATO REGULAR, COM BRASAO DA PREFEITURAEM ALTO RELEVO E FUNDO EM BAIXO RELEVOGRANULADO. FITA - EM SUBLIMACAO TOTAL COMLOGOMARCAS E TEXTOS DE ACORDO COM OLAYOUT DISPONIBILIZADO PELO ORGAOSOLICITANTE JUNTO DA ORDEM DE SERVICO

UND 4.450

Informação
ocultada pelo
Departamento
de Licitações,
com base na
prerrogativa de
caráter sigiloso
do orçamento
nos termo do
art. 24 da Lei
Federal nº
14.133/21

Informação
ocultada pelo
Departamento
de Licitações,
com base na
prerrogativa de
caráter sigiloso
do orçamento
nos termo do
art. 24 da Lei
Federal nº
14.133/21
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02

MEDALHA PERSONALIZADA 90MM:TIPO: COM ESTOJO; APLICACAO: PARA PREMIACOESEM HONRARIAS; MATERIAL: MEDALHA EM METALZAMAC, FITA DE CETIM, ESTOJO DE VELUDO;FORMATO: REDONDA; DIMENSOES APROXIMADAS:0,5CM X 9CM (LARGURA X DIAMETRO DA MEDALHA),3MM (LARGURA DAS BORDAS), 2,5MM (ESPESSURADAS PARTES EM BAIXO RELEVO), 3,5MM (ESPESSURADAS PARTES EM ALTO RELEVO), 3,5CM X 80CM(LARGURA X COMPRIMENTO DA FITA); CORES:DOURADO (MEDALHA), AZUL (ESTOJO);INFORMACOES ADICIONAIS: PRODUTO DE BOAQUALIDADE, CONFECCIONADO EM ALTO E BAIXORELEVO, ALTA PRECISAO NO FORMATO REGULAR,BORDAS EM BANHO ELETROLITICO, COM O BRASAODA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA EMALTO RELEVO NA PARTE DA FRENTE OCUPANDOPROPORCIONALMENTE TODA A MEDALHA E O FUNDOEM BAIXO RELEVO GRANULADO, VERSO COMESCRITO EM VOLTA DA BORDA (PREFEITURAMUNICIPAL DE LAGOA SANTA - DIRETORIA MUNICIPALDE ESPORTES E LAZER -), NO CENTRO ESCRITO"MEDALHA MERITO ESPORTIVO" E O ANO RODE, COMPASSADOR HORIZONTAL MONOBLOCO CONTENDOABERTURA PARA FITA DE 4CM, FITA COMACABAMENTO NAS LATERAIS E FECHAMENTO EMCOSTURA.

UND 12

Informação
ocultada pelo
Departamento
de Licitações,
com base na
prerrogativa de
caráter sigiloso
do orçamento
nos termo do
art. 24 da Lei
Federal nº
14.133/21

Informação
ocultada pelo
Departamento
de Licitações,
com base na
prerrogativa de
caráter sigiloso
do orçamento
nos termo do
art. 24 da Lei
Federal nº
14.133/21

03

MEDALHA PERSONALIZADA PARA PREMIAÇÃOTIPO: COM ESTOJO; APLICACAO: PARA HONRARIASDO MUNICIPIO; MATERIAL: MEDALHA EM METALZAMAC, ESTOJO DE VELUDO; DIMENSOESAPROXIMADAS: 6CM X 6CM (LARGURA XCOMPRIMENTO), 3MM (ESPESSURA), 3,5CM(LARGURA DA FITA); COR: VERMELHA (FITA), AZUL(ESTOJO); INFORMACOES ADICIONAIS: PRODUTO DEBOA QUALIDADE, CONFECCIONADO EM ALTO E BAIXORELEVO, PASSADOR DA FITA NA VERTICAL, PINTURAEM ESMALTE NAS CORES BRANCO, AZUL, VERMELHOE DOURADO E COM OS SEGUINTES ELEMENTOS:- NA FRENTE: "15-8-1733 - LAGOA SANTA - 14-12-1938".- NO VERSO, PARTE SUPERIOR: "MEDALHA DOMERITO MUNICIPAL".- NO VERSO, PARTE CENTRAL: "PREFEITURAMUNICIPAL DE LAGOA SANTA".- NO VERSO, PARTE INFERIOR: "P. W. LUND".- NO VERSO: GRAVACAO DO BUSTO DO DR. LUND EMBAIXO RELEVO;PERSONALIZACAO: DE ACORDO COM O LAYOUTDISPONIBILIZADO PELO ORGAO SOLICITANTE JUNTODA ORDEM DE SERVICO.

UND 25

Informação
ocultada pelo
Departamento
de Licitações,
com base na
prerrogativa de
caráter sigiloso
do orçamento
nos termo do
art. 24 da Lei
Federal nº
14.133/21

Informação
ocultada pelo
Departamento
de Licitações,
com base na
prerrogativa de
caráter sigiloso
do orçamento
nos termo do
art. 24 da Lei
Federal nº
14.133/21

04

TROFEU PERSONALIZADO 30CMAPLICACAO: PARA PREMIACOES EM COMPETICOES;MATERIAL: TROFEU DE ACO CARBONO, BASE EMMADEIRA REVESTIDA EM ACO CARBONO, AMBOSCOM BANHO ELETROLITICO EM OURO, PRATA OUBRONZE; DIMENSOES: 30CM (ALTURA), 1MM(ESPESSURA); INFORMACOES ADICIONAIS: PRODUTODE BOA QUALIDADE, COM CORTE ESPECIAL,ACABAMENTO EM CORTE LASER, COM PINTURA EM

UND 290

Informação
ocultada pelo
Departamento
de Licitações,
com base na
prerrogativa de
caráter sigiloso

Informação
ocultada pelo
Departamento
de Licitações,
com base na
prerrogativa de
caráter sigiloso
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ESMALTE NAS CORES DA LOGO DA PREFEITURA DELAGOA SANTA, ACOMPANHA PLAQUETA GRAVADA NOPROCESSO DE FOTOCORROSAO, COM PINTURADESCREVENDO A CLASSIFICACAO, MODALIDADE,NAIPE E AS CATEGORIAS.

do orçamento
nos termo do
art. 24 da Lei
Federal nº
14.133/21

do orçamento
nos termo do
art. 24 da Lei
Federal nº
14.133/21

05

TROFEU PERSONALIZADO 40CM –APLICACAO: PARA PREMIACOES EM COMPETICOES;MATERIAL: TROFEU DE ACO CARBONO, BASE EMMADEIRA REVESTIDA EM ACO CARBONO, AMBOSCOM BANHO ELETROLITICO EM OURO, PRATA OUBRONZE; DIMENSOES: 40CM (ALTURA), 1MM(ESPESSURA); INFORMACOES ADICIONAIS: PRODUTODE BOA QUALIDADE, COM CORTE ESPECIAL,ACABAMENTO EM CORTE LASER, COM PINTURA EMESMALTE NAS CORES DA LOGO DA PREFEITURA DELAGOA SANTA, ACOMPANHA PLAQUETA GRAVADA NOPROCESSO DE FOTOCORROSAO, COM PINTURADESCREVENDO A CLASSIFICACAO, MODALIDADE,NAIPE E AS CATEGORIAS.

UND 290

Informação
ocultada pelo
Departamento
de Licitações,
com base na
prerrogativa de
caráter sigiloso
do orçamento
nos termo do
art. 24 da Lei
Federal nº
14.133/21

Informação
ocultada pelo
Departamento
de Licitações,
com base na
prerrogativa de
caráter sigiloso
do orçamento
nos termo do
art. 24 da Lei
Federal nº
14.133/21

06

TROFEU PERSONALIZADO 50CMAPLICACAO: PARA PREMIACOES EM COMPETICOES;MATERIAL: TROFEU DE ACO CARBONO, BASE EMMADEIRA REVESTIDA EM ACO CARBONO, AMBOSCOM BANHO ELETROLITICO EM OURO, PRATA OUBRONZE; DIMENSOES: 50CM (ALTURA), 1MM(ESPESSURA); INFORMACOES ADICIONAIS: PRODUTODE BOA QUALIDADE, COM CORTE ESPECIAL,ACABAMENTO EM CORTE LASER, COM PINTURA EMESMALTE NAS CORES DA LOGO DA PREFEITURA DELAGOA SANTA, ACOMPANHA PLAQUETA GRAVADA NOPROCESSO DE FOTOCORROSAO, COM PINTURADESCREVENDO A CLASSIFICACAO, MODALIDADE,NAIPE E AS CATEGORIAS.

UND 290

Informação
ocultada pelo
Departamento
de Licitações,
com base na
prerrogativa de
caráter sigiloso
do orçamento
nos termo do
art. 24 da Lei
Federal nº
14.133/21

Informação
ocultada pelo
Departamento
de Licitações,
com base na
prerrogativa de
caráter sigiloso
do orçamento
nos termo do
art. 24 da Lei
Federal nº
14.133/21

07

TROFEU PERSONALIZADO EM ACRÍLICO 14 CM X 20CMMATERIAL: CORPO EM ACRILICO CRISTAL INCOLORFIXADO EM BASE ACRILICA; DIMENSOESAPROXIMADAS: 14CM X 20CM (LARGURA X ALTURADO CORPO), 5CM X 17CM (LARGURA X COMPRIMENTODA BASE 1), 6CM X 18CM (LARGURA X COMPRIMENTOBASE 2), 4MM (ESPESSURA DO ACRILICO);PERSONALIZACAO: EM RETRO-APLICACAO DEPELICULA VINILICA ADESIVA COM IMPRESSAODIGITAL DE ALTA RESOLUCAO (1440 DPI).

UND 75

Informação
ocultada pelo
Departamento
de Licitações,
com base na
prerrogativa de
caráter sigiloso
do orçamento
nos termo do
art. 24 da Lei
Federal nº
14.133/21

Informação
ocultada pelo
Departamento
de Licitações,
com base na
prerrogativa de
caráter sigiloso
do orçamento
nos termo do
art. 24 da Lei
Federal nº
14.133/21

08
PLACA COM ESTOJO 10 CM X 15 CMMATERIAL: PLACA EM ACO INOX, ESTOJO DEVELUDO; DIMENSOES APROXIMADAS: 10CM X 15CM(LARGURA X COMPRIMENTO); INFORMACOESADICIONAIS: PRODUTO DE BOA QUALIDADE,

UND 105
Informação
ocultada pelo
Departamento
de Licitações,

Informação
ocultada pelo
Departamento
de Licitações,
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ACOMPANHADO DE ESTOJO TIPO EXPOSITOR, COMAPLICACAO DA LOGO E DO TEXTO EM ALTO E BAIXORELEVO POR PROCESSO DE CORROSAO.

com base na
prerrogativa de
caráter sigiloso
do orçamento
nos termo do
art. 24 da Lei
Federal nº
14.133/21

com base na
prerrogativa de
caráter sigiloso
do orçamento
nos termo do
art. 24 da Lei
Federal nº
14.133/21

09

PLACA COM ESTOJO 12 CM X 25 CMMATERIAL: PLACA EM ACO INOX, ESTOJO DEVELUDO; DIMENSOES APROXIMADAS: 12CM X 25CM(LARGURA X COMPRIMENTO); INFORMACOESADICIONAIS: PRODUTO DE BOA QUALIDADE,ACOMPANHADO DE ESTOJO TIPO EXPOSITOR E COMAPLICACAO DA LOGO E DO TEXTO EM ALTO E BAIXORELEVO POR PROCESSO DE CORROSAO. UND 170

Informação
ocultada pelo
Departamento
de Licitações,
com base na
prerrogativa de
caráter sigiloso
do orçamento
nos termo do
art. 24 da Lei
Federal nº
14.133/21

Informação
ocultada pelo
Departamento
de Licitações,
com base na
prerrogativa de
caráter sigiloso
do orçamento
nos termo do
art. 24 da Lei
Federal nº
14.133/21

7. DESCRIÇÃO GLOBAL DA SOLUÇÃO
7.1. A solução adotada para atender à necessidade apresentada consiste narealização de processo licitatório destinado à aquisição de itens de premiação,com o objetivo de suprir as demandas do Município de Lagoa Santa/MG.
7.2. O processo licitatório permitirá a aquisição de materiais de qualidade eespecificação adequada para a execução de eventos esportivos e demaisatividades que envolvam premiação, garantindo padronização, durabilidade econformidade com as necessidades de cada evento.
7.3. Dessa forma, a solução proposta visa garantir a continuidade, a eficiênciae a regularidade na realização dos eventos promovidos pelo Município,contribuindo para uma gestão organizada e transparente dos recursos públicos.
8. PREPARAÇÃO E CAPACITAÇÃO INSTITUCIONAL PARA GESTÃO EFISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
8.1. A gestão e fiscalização técnica serão atribuídas a Diretoria de Esporte eLazer que dispõe de equipe com conhecimento técnico sobre os benssolicitados, não sendo necessária a capacitação.
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9. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS E INTERDEPENDENTES:
9.1. A contratação para aquisição de material de premiação é destinada paracompor a organização dos eventos, proporcionando melhor qualidade nasatividades desenvolvidas, despertando maior interesse de participação dosmunícipes. Para melhor execução desse objeto foi encontrada contrataçãocorrelata:

9.1.1. Contratação de empresa especializada em organização eexecução de eventos esportivos e de lazer. A demanda estáamparada pelo contrato n° 067/2025 com vigência até janeiro de2026.
9.1.2. Contratação de empresa especializada para a prestação deserviços de fornecimento de estruturas, equipamentos e mão deobra especializada para realização de eventos do município. Ademanda está amparada pelo contrato n° 020/2025 com vigênciaaté fevereiro de 2026.

10. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DEECONOMICIDADE E OTIMIZAÇÃO DE RECURSOS
10.1.A contratação de empresa para aquisição de material de premiação, paracompor a organização dos eventos, proporcionando melhor qualidade nasatividades desenvolvidas, despertando maior interesse de participação dosmunícipes.
10.2.A adoção de serviços parcelados, aliada a utilização dos materiaisutilizados e da otimização da mão de obra. Garante que o pagamento dapremiação será diretamente proporcional a cada um dos eventos.
10.3.O processo licitatório sendo realizado por item contribui para acontinuidade dos serviços públicos de forma racional e planejada, evitando ainterrupção no atendimento, por meio de competições e eventos.
10.4.Dessa forma, a contratação visa atender ao interesse público comeficiência na gestão de recursos e na execução das políticas públicas voltadasao esporte e lazer.
11. GESTÃO AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE NA CONTRATAÇÃO
11.1.Possíveis impactos ambientais em decorrentes da contratação:

Aumento da produção de resíduos.Aumento do consumo de recursos energéticos.Aumento da poluição atmosférica.Desmatamento.Sem riscos de impactos ambientais.Outros possíveis impactos.
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11.2.Medidas para mitigação de impactos ambientais e desenvolvimentosustentável:

Consumo responsável e destinação adequada de resíduos.Priorização de insumos que garantam o consumo eficiente deenergia.Políticas de reflorestamento.Sem necessidade da implantação de políticas de mitigação deimpactos ambientais.Outras possíveis ações de mitigação de impactos ambientais edesenvolvimento sustentável.
12. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DACONTRATAÇÃO
12.1. Diante das características do objeto, opta-se pela realização da licitaçãopor item, tendo em vista que os materiais de premiação são divisíveis epossuem especificações distintas, permitindo a ampliação da competitividade ea obtenção de propostas mais vantajosas para cada item. Contudo, destaca-seque o fornecimento ocorrerá de forma parcelada, conforme a demanda doMunicípio, a qual está diretamente vinculada à realização de eventosinstitucionais ao longo do ano.
12.2.Ressalta-se que, embora haja o parcelamento por item, não se mostraadequada a divisão em cotas, uma vez que os materiais de premiação exigempadronização estética e de qualidade, especialmente aqueles destinados aeventos oficiais e cerimônias de reconhecimento. A contratação de múltiplosfornecedores para o mesmo item poderia comprometer essa uniformidade,gerando divergências de acabamento, material e identidade visual, o queprejudicaria o caráter institucional das premiações.
12.3.Assim, a solução adotada, licitação por item, com fornecimento conformedemanda e sem divisão em cotas, mostra-se a mais adequada ao casoconcreto, pois equilibra a ampliação da competitividade com a necessidade depadronização, eficiência administrativa e garantia da qualidade dos materiaisfornecidos.
13. SÍNTESE DE ADEQUAÇÃO E VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
13.1.Após a realização deste ETP (estudo técnico preliminar), foi evidenciadoque o processo licitatório para o fornecimento parcelado de itens de premiação,para os eventos realizado no município, é tecnicamente viável.
13.2.O processo auxiliará na execução dos eventos realizados pela diversasSecretarias do município, proporcionando eventos de qualidade para osmunícipes.
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13.3.Diante disso, é viável e necessária a contratação através de processolicitatório, conforme apresentado nesse documento.

Lagoa Santa, data da assinatura digital.
Equipe de Planejamento,

___________________________________________________Gabriela de Paula DinizRepresentante Técnico

___________________________________________________Emannuelly Ferreira de Paula MeloRepresentante dos Demandantes
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ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
ITEM ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

01

MEDALHA PERSONALIZADA 60MM –APLICAÇÃO: PARA PREMIAÇÕES EM COMPETIÇÕES; MATERIAL: METAL ZAMAC, FITA DECETIM PERSONALIZADA; FORMATO: REDONDA; DIMENSÕES APROXIMADAS: 6CM(DIÂMETRO DA MEDALHA), 2MM (ESPESSURA DA MEDALHA), 2CM X 80CM (LARGURAX COMPRIMENTO DA FITA); CORES: DIVERSAS; INFORMAÇÕES ADICIONAIS: PRODUTODE BOA QUALIDADE, COM PASSADOR HORIZONTAL MONOBLOCO CONTENDO ABERTURAPARA FITA DE 2,5CM E FITA COM FECHAMENTO EM COSTURA; PERSONALIZAÇÃO:MEDALHA - FRENTE COM A LOGOMARCA DO EVENTO EM IMPRESSÃO DIGITAL EACABAMENTO EM RESINA, VERSO FUNDIDO EM BAIXO RELEVO COM 2,5MM, ALTAPRECISÃO NO FORMATO REGULAR, COM BRASÃO DA PREFEITURA EM ALTO RELEVO EFUNDO EM BAIXO RELEVO GRANULADO. FITA - EM SUBLIMAÇÃO TOTAL COMLOGOMARCAS E TEXTOS DE ACORDO COM O LAYOUT DISPONIBILIZADO PELO ÓRGÃOSOLICITANTE JUNTO DA ORDEM DE SERVIÇO.

02

MEDALHA PERSONALIZADA 90MM:
TIPO: COM ESTOJO; APLICACAO: PARA PREMIACOES EM HONRARIAS; MATERIAL: MEDALHA EMMETAL ZAMAC, FITA DE CETIM, ESTOJO DE VELUDO; FORMATO: REDONDA; DIMENSOESAPROXIMADAS: 0,5CM X 9CM (LARGURA X DIAMETRO DA MEDALHA), 3MM (LARGURA DASBORDAS), 2,5MM (ESPESSURA DAS PARTES EM BAIXO RELEVO), 3,5MM (ESPESSURA DASPARTES EM ALTO RELEVO), 3,5CM X 80CM (LARGURA X COMPRIMENTO DA FITA); CORES:DOURADO (MEDALHA), AZUL (ESTOJO); INFORMACOES ADICIONAIS: PRODUTO DE BOAQUALIDADE, CONFECCIONADO EM ALTO E BAIXO RELEVO, ALTA PRECISAO NO FORMATOREGULAR, BORDAS EM BANHO ELETROLITICO, COM O BRASAO DA PREFEITURA MUNICIPAL DELAGOA SANTA EM ALTO RELEVO NA PARTE DA FRENTE OCUPANDO PROPORCIONALMENTE



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA
TODA A MEDALHA E O FUNDO EM BAIXO RELEVO GRANULADO, VERSO COM ESCRITO EMVOLTA DA BORDA (PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA - DIRETORIA MUNICIPAL DEESPORTES E LAZER -), NO CENTRO ESCRITO "MEDALHA MERITO ESPORTIVO" E O ANO RODE,COM PASSADOR HORIZONTAL MONOBLOCO CONTENDO ABERTURA PARA FITA DE 4CM, FITACOM ACABAMENTO NAS LATERAIS E FECHAMENTO EM COSTURA.

03

MEDALHA PERSONALIZADA PARA PREMIAÇÃOTIPO: COM ESTOJO; APLICACAO: PARA HONRARIAS DO MUNICIPIO; MATERIAL: MEDALHA EMMETAL ZAMAC, ESTOJO DE VELUDO; DIMENSOES APROXIMADAS: 6CM X 6CM (LARGURA XCOMPRIMENTO), 3MM (ESPESSURA), 3,5CM (LARGURA DA FITA); COR: VERMELHA (FITA), AZUL(ESTOJO); INFORMACOES ADICIONAIS: PRODUTO DE BOA QUALIDADE, CONFECCIONADO EMALTO E BAIXO RELEVO, PASSADOR DA FITA NA VERTICAL, PINTURA EM ESMALTE NAS CORESBRANCO, AZUL, VERMELHO E DOURADO E COM OS SEGUINTES ELEMENTOS:- NA FRENTE: "15-8-1733 - LAGOA SANTA - 14-12-1938".- NO VERSO, PARTE SUPERIOR: "MEDALHA DO MERITO MUNICIPAL".- NO VERSO, PARTE CENTRAL: "PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA".- NO VERSO, PARTE INFERIOR: "P. W. LUND".- NO VERSO: GRAVACAO DO BUSTO DO DR. LUND EM BAIXO RELEVO;PERSONALIZACAO: DE ACORDO COM O LAYOUT DISPONIBILIZADO PELO ORGAO SOLICITANTEJUNTO DA ORDEM DE SERVICO.

04

TROFEU PERSONALIZADO 30CM
APLICACAO: PARA PREMIACOES EM COMPETICOES; MATERIAL: TROFEU DE ACO CARBONO,BASE EM MADEIRA REVESTIDA EM ACO CARBONO, AMBOS COM BANHO ELETROLITICO EMOURO, PRATA OU BRONZE; DIMENSOES: 30CM (ALTURA), 1MM (ESPESSURA); INFORMACOESADICIONAIS: PRODUTO DE BOA QUALIDADE, COM CORTE ESPECIAL, ACABAMENTO EM CORTELASER, COM PINTURA EM ESMALTE NAS CORES DA LOGO DA PREFEITURA DE LAGOA SANTA,ACOMPANHA PLAQUETA GRAVADA NO PROCESSO DE FOTOCORROSAO, COM PINTURADESCREVENDO A CLASSIFICACAO, MODALIDADE, NAIPE E AS CATEGORIAS.

05

TROFEU PERSONALIZADO 40CM
APLICACAO: PARA PREMIACOES EM COMPETICOES; MATERIAL: TROFEU DE ACO CARBONO,BASE EM MADEIRA REVESTIDA EM ACO CARBONO, AMBOS COM BANHO ELETROLITICO EMOURO, PRATA OU BRONZE; DIMENSOES: 40CM (ALTURA), 1MM (ESPESSURA); INFORMACOESADICIONAIS: PRODUTO DE BOA QUALIDADE, COM CORTE ESPECIAL, ACABAMENTO EM CORTELASER, COM PINTURA EM ESMALTE NAS CORES DA LOGO DA PREFEITURA DE LAGOA SANTA,ACOMPANHA PLAQUETA GRAVADA NO PROCESSO DE FOTOCORROSAO, COM PINTURADESCREVENDO A CLASSIFICACAO, MODALIDADE, NAIPE E AS CATEGORIAS.

06

TROFEU PERSONALIZADO 50CMAPLICACAO: PARA PREMIACOES EM COMPETICOES; MATERIAL: TROFEU DE ACO CARBONO,BASE EM MADEIRA REVESTIDA EM ACO CARBONO, AMBOS COM BANHO ELETROLITICO EMOURO, PRATA OU BRONZE; DIMENSOES: 50CM (ALTURA), 1MM (ESPESSURA); INFORMACOESADICIONAIS: PRODUTO DE BOA QUALIDADE, COM CORTE ESPECIAL, ACABAMENTO EM CORTELASER, COM PINTURA EM ESMALTE NAS CORES DA LOGO DA PREFEITURA DE LAGOA SANTA,ACOMPANHA PLAQUETA GRAVADA NO PROCESSO DE FOTOCORROSAO, COM PINTURADESCREVENDO A CLASSIFICACAO, MODALIDADE, NAIPE E AS CATEGORIAS.

07
TROFEU PERSONALIZADO EM ACRILICO 14CM X 20CM -MATERIAL: CORPO EM ACRILICO CRISTAL INCOLOR FIXADO EM BASE ACRILICA; DIMENSOESAPROXIMADAS: 14CM X 20CM (LARGURA X ALTURA DO CORPO), 5CM X 17CM (LARGURA XCOMPRIMENTO DA BASE 1), 6CM X 18CM (LARGURA X COMPRIMENTO BASE 2), 4MM(ESPESSURA DO ACRILICO); PERSONALIZACAO: EM RETRO-APLICACAO DE PELICULA VINILICAADESIVA COM IMPRESSAO DIGITAL DE ALTA RESOLUCAO (1440 DPI).



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA
08

PLACA COM ESTOJO 15 CMMATERIAL: PLACA EM ACO INOX, ESTOJO DE VELUDO; DIMENSOES APROXIMADAS: 10CM X15CM (LARGURA X COMPRIMENTO); INFORMACOES ADICIONAIS: PRODUTO DE BOAQUALIDADE, ACOMPANHADO DE ESTOJO TIPO EXPOSITOR, COM APLICACAO DA LOGO E DOTEXTO EM ALTO E BAIXO RELEVO POR PROCESSO DE CORROSAO.

09
PLACA COM ESTOJO 25 CM
MATERIAL: PLACA EM ACO INOX, ESTOJO DE VELUDO; DIMENSOES APROXIMADAS: 12CM X25CM (LARGURA X COMPRIMENTO); INFORMACOES ADICIONAIS: PRODUTO DE BOAQUALIDADE, ACOMPANHADO DE ESTOJO TIPO EXPOSITOR E COM APLICACAO DA LOGO E DOTEXTO EM ALTO E BAIXO RELEVO POR PROCESSO DE CORROSAO.

LAYOUT ITEM 3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA
ANEXO II – Memória de Cálculo

DIRETORIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

ITEM JELS2024/2025
JOGOSDACIDADE2024/2025

JOGOSDIVERSOS2024/2025
MÉRITOESPORTIVO2024/2025

QUANTIDADENECESSARIA2026
MEDALHAPERSONALIZADA60MM

1825 700 1925 0 4.450

MEDALHAPERSONALIZADA90MM
0 0 0 12 12

TROFÉUPERSONALIZADO30 CM
110 100 80 0 290

TROFÉUPERSONALIZADO40 CM
110 100 80 0 290

TROFÉUPERSONALIZADO50 CM
110 100 80 0 290

TROFEU DEACRILICO 25 25 25 0 75
PLACA COMESTOJO 15 CM 25 25 25 0 75
PLACA COMESTOJO 25 CM 50 50 50 20 170

· O aumento das quantidades deve-se à inclusão de novas modalidadesesportivas e à ampliação da participação de escolas do município, o quedemanda maior volume de premiação para atendimento adequado às
atividades planejadas.

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,TURISMO E CULTURA
ITEM DESCRIÇÃO SEMANALUND EVENTOSDIVERSOS03 MEDALHA PERSONALIZADA60MM 25 0

08 PLACA COM ESTOJO 15 CM 10 20

Assinado digitalmente por
Emannuelly  Ferreira de Paula
Melo
Data: 17/03/2026 11:38:04 -03:00

Assinado digitalmente por
Gabriela de Paula Diniz
Data: 17/03/2026 11:51:33 -
03:00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA
TERMO DE REFERÊNCIA

SOLICITANTES:
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPALSECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDASECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANOSECRETARIA MUNICIPAL DE BEM ESTAR SOCIALSECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDESECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TU-RISMO E CULTURA

PARÂMETROS:
Forma deRealização Eletrônico Não eletrônico

SRP Sim Não

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente termo de referência a contratação de empre-sa para fornecimento parcelado, de materiais de premiação (medalhas e tro-féus) e placas com estojo, para o atendimento das atividades das diversas Se-cretarias da Prefeitura Municipal de Lagoa Santa/MG.
1.2. O prazo de vigência da contratação será de 12 meses.
1.3. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado nos termos da LeiFederal 14.133/2021.
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1. O direito ao esporte é assegurado pela Constituição Federal de 1988, emseu artigo 217, que estabelece como dever do Estado fomentar práticas espor-tivas formais e não formais, garantindo a todos os indivíduos o pleno acesso àsatividades esportivas. A Constituição também autoriza que União, Estados eMunicípios instituam políticas públicas voltadas à promoção e ao fortalecimentodo esporte.
2.2. Os eventos promovidos pela Secretaria Municipal de Bem-Estar Social,por meio da Diretoria Municipal de Esporte e Lazer, têm como objetivo atenderà demanda por atividades de recreação e entretenimento, oferecendo alterna-tivas saudáveis, educativas e lúdicas de lazer para a comunidade.
2.3. O município atualmente acompanha e atende cerca de 1.700 atletas lo-cais, participantes de competições e programas esportivos realizados pela Di-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA
retoria de Esporte e Lazer, tais como os Jogos Escolares de Lagoa Santa(JELS), as Seletivas para o JEMG (Jogos Escolares de Minas Gerais), os Jo-gos da Cidade, entre outros eventos que fortalecem a prática esportiva no mu-nicípio.
2.4. A realização desses eventos, já integrados ao calendário oficial municipal,exige a disponibilização de itens de premiação adequados, como certificados,troféus e medalhas, a fim de reconhecer e valorizar o desempenho dos atletasem atividades como os Jogos Escolares de Lagoa Santa (JELS) e os Jogos daCidade.
2.5. Ademais, compõem oficialmente o calendário de concessão de honrariasno Município a entrega medalha Mérito Esportivo - instituída pela Lei Municipal5.208/2023, e entrega da Medalha Lund - instituída pela Lei Municipal n°3.285/2012.
2.6. Diante do exposto, justifica-se a necessidade de contratação para forne-cimento de materiais de premiação, fundamentais para a organização e exe-cução dos eventos realizados pela Prefeitura, contribuindo para a valorizaçãode atletas e alunos, bem como para o reconhecimento das pessoas agraciadascom honrarias, além de favorecer a melhoria contínua da qualidade das ativi-dades desenvolvidas pelas diversas secretarias do Município de Lagoa San-ta/MG.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
3.1. A solução é constituída pela aquisição de material de premiação, tais co-mo medalhas, troféus e placas com estojos, para compor a organização deeventos e solenidades realizados pelas Secretarias Municipais da PrefeituraMunicipal de Lagoa Santa.
3.2. Trata-se de contratação caracterizada como simples fornecimento, queproporcionará melhor qualidade nas atividades desenvolvidas, despertandomaior interesse de participação dos atletas, estudantes e desenvolvimento dasatividades previstas no calendário oficial do Município.
3.3. A solução garante a economia de recursos, pois garante o melhor preçopor item e o pagamento será diretamente proporcional a cada um dos eventos.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Do referenciamento legal, regulamentar e normativo:

4.1.1. Na execução do objeto deste termo de referência, assegurar-se-áa adoção de boas práticas, em conformidade com as disposições legais,normativas e regulamentações aplicáveis. Deverá ser garantida a qualida-de dos produtos e da mão de obra empregada, assegurando-se a exce-lência e o atendimento aos padrões estabelecidos.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA
4.2. Do critério de seleção técnica e da documentação técnica exigidapara habilitação:

4.2.1. Atestado(s) de capacidade técnica, em papel que identifique o(s)mesmo(s), assinados, datados e os signatários devidamente identificadoscom o nome completo e cargo, que comprove que o licitante prestou oupresta os serviços compatíveis com o objeto do edital.
4.2.2. Apresentação de catálogo dos produtos, com o descritivo dositens a serem ofertados.

4.2.2.1. A apresentação do atestado de capacidade técnica edo catálogo dos itens é essencial para assegurar aidoneidade e a conformidade dos produtos ofertados.Tais documentos permitem verificar, previamente, aqualidade dos materiais e a compatibilidade das pre-miações com as especificações estabelecidas no edi-tal. Dessa forma, justifica-se a necessidade de exigiros documentos previstos nos itens 4.2.1 e 4.2.2, ga-rantindo maior segurança e transparência ao proces-so.
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. Dinâmica de execução do objeto:

5.1.1. Da entrega:
5.1.1.1. O local de entrega será dentro do perímetro munici-pal de Lagoa Santa em local indicado na autorização de fornecimen-to/ ordem de serviço.

5.1.1.1.1. Salvo orientação expressa em sentido contrá-rio, o horário estabelecido para entregas e recebimento serádas 9h00 às 17h00.Do horário de funcionamento.
5.1.2. A Contratada deverá realizar a entrega dos bens do objeto contra-tual de forma PARCELADA.
5.1.3. Os layouts referentes às premiações serão, enviadas juntamentecom a Solicitação de Fornecimento.
5.1.4. O item 03 constante na planilha do Anexo I deste Termo de Refe-rência deverá observar, obrigatoriamente, as especificações e o modeloestabelecidos no Anexo II deste instrumento.
5.1.5. Os itens 02 e 03 constantes na planilha do Anexo I deste Termode Referência deverão ter uma peça de amostra encaminhada para avali-ação prévia da Administração, antes da confecção total do pedido.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA
5.1.5.1. A CONTRATADA deverá apresentar amostra dositens especificados no prazo de até 05 (cinco) diascorridos, contados do recebimento da Autorização deFornecimento ou da Ordem de Serviço;
5.1.5.2. A análise das amostras será realizada pelos fiscaisdo contrato designados, conforme disposto no item6.1.2 deste Termo de Referência, que avaliarão aconformidade com as especificações técnicas esta-belecidas.
5.1.5.3. A exigência de apresentação de amostra para a me-dalha personalizada de 90 mm e para a MedalhaLund justifica-se pela natureza institucional e repre-sentativa desses itens, destinados ao agraciamentode autoridades, personalidades e demais membrosde relevância para o Município. A avaliação prévia vi-sa assegurar a conformidade com as especificaçõestécnicas, bem como aferir aspectos estéticos, deacabamento, proporcionalidade e fidelidade aolayout, garantindo que o produto final esteja compatí-vel com o padrão de qualidade e o prestígio ineren-tes às honrarias concedidas;
5.1.5.4. A referida exigência não possui caráter restritivo,constituindo medida necessária à proteção do inte-resse público, evitando a produção em escala deitens em desconformidade com o exigido, o que po-deria acarretar prejuízos à Administração e compro-meter a imagem institucional do Município;
5.1.5.5. Os custos decorrentes da confecção e envio dasamostras correrão integralmente por conta da CON-TRATADA, não sendo admitido qualquer tipo de res-sarcimento por parte da Administração.

5.1.6. Do prazo de entrega:
5.1.6.1. O prazo para entrega do objeto contratual será deaté 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento da Auto-rização de Fornecimento ou da Ordem de Serviço.

5.1.6.1.1. Para os itens 02 e 03 constantes na planilhado Anexo I deste Termo de Referência, o pra-zo de 10 (dez) dias corridos será contado apartir da aprovação da respectiva peça deamostra pelos fiscais do contrato, vinculadosaos setores solicitantes.
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Rua São João, 290, Centro – CEP: 33230-103, Lagoa Santa/MG. 5

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA
5.1.6.2. A contratada deverá notificar o contratante imediata-mente em caso de qualquer potencial atraso na entrega, especifican-do a natureza do problema, o impacto esperado sobre o cronogramade entrega e as medidas que estão sendo tomadas para mitigar oatraso.
5.1.6.3. A aceitação do objeto não eximirá a contratada desua responsabilidade pela pontualidade e conformidade da entrega.
5.1.6.4. Em caso de atraso na entrega do objeto, sem justifi-cativa aceitável pelo contratante, aplicar-se-ão as penalidades pre-vistas nos instrumentos contratuais e na Lei.
5.1.6.5. A ocorrência de quaisquer alterações no prazo deentrega que se façam necessárias por motivos alheios à vontade dacontratada deverá ser imediatamente comunicada ao contratante,que analisará a situação e poderá conceder uma extensão do prazo,se julgar pertinente.
5.1.6.6. A efetiva entrega do objeto será formalizada por meiode termo de aceite provisório ou definitivo, assinado pelos represen-tantes do contratante e do Fornecedor, conforme as condições esta-belecidas.

5.1.7. Do prazo de substituição de objetos entregues desconformi-dade:
5.1.7.1. Não serão aceitos objetos em desconformidade aoespecificado no termo de referência, devendo ser substituídos noprazo de 03 (três) dias corridos.

5.1.8. Da garantia do objeto:
5.1.8.1. A garantia dos itens objetos desta contratação,quando não expresso outro valor na descrição dos itens, deverá serde no mínimo 02 meses.

5.1.9. Demais condições:
5.1.9.1. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parci-al ou total destes serviços.

5.1.9.1.1. A vedação à subcontratação na confecção dositens de premiação justifica-se pela necessida-de de assegurar o controle direto sobre a qua-lidade, padronização, acabamento e fiel obser-vância às especificações técnicas estabeleci-das neste Termo de Referência; A
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Rua São João, 290, Centro – CEP: 33230-103, Lagoa Santa/MG. 6

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA
5.1.9.1.2. Considerando que os itens de premiação pos-suem caráter institucional e representativo,vinculando-se à imagem do município, faz-seimprescindível que a empresa contratada de-tenha capacidade técnica própria e estruturaoperacional compatível para a execução inte-gral do objeto, garantindo uniformidade, rastre-abilidade do processo produtivo e cumprimen-to dos prazos estabelecidos;
5.1.9.1.3. A subcontratação poderia comprometer o con-trole da execução contratual, dificultar a fiscali-zação, gerar divergências quanto aos padrõesexigidos e aumentar o risco de inconformida-des no produto final, o que poderia acarretarprejuízos à Administração.

6. MODELO DE GESTÃO E ACOMPANHAMENTO DOS INSTRUMENTOSCONTRATUAIS
6.1. Dos atores:

6.1.1. A gestão do contrato será conferida ao(à) servidor(a) CarolinaMoreira Varallo, sendo substituído quando necessário pelo(a) servidor(a)Roque Sousa Santos.
6.1.2. A fiscalização técnica será conferida aos servidores abaixo:

6.1.2.1. Fiscais da Secretaria Municipal de DesenvolvimentoEconômico, Turismo e Cultura: Ninive Campos Cas-tro sendo substituído quando necessário pela IsadoraSenra Prado.
6.1.2.2. Fiscais da Secretaria Municipal de Bem Estar Social:Eliana Alves Ribeiro sendo substituído quando ne-cessário por Natália Chitarra Diniz Felix

6.1.3. A indicação acima configura designação formal da autoridadesuperior, o qual considerará competência técnica, oportunidade e conve-niência.
6.2. Da comunicação:

6.2.1. No início da vigência dos instrumentos firmados, a empresa con-tratada deverá designar um representante autorizado para o recebimentode pedidos, esclarecimento de dúvidas e atendimento de demandas.
6.2.1.1. A comunicação ocorrerá preferencialmente via e-mail, podendo ser substituída por contato telefônico ou correspon-dência quando necessário.
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Rua São João, 290, Centro – CEP: 33230-103, Lagoa Santa/MG. 7

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA
6.3. Da fiscalização técnica:

6.3.1. A fiscalização técnica consistirá na inspeção detalhada e umaavaliação criteriosa do objeto contratado. Este processo incluirá verifica-ções que deverão estar alinhadas com as especificações e exigênciasdelineadas no edital e termo de referência, em especial:
6.3.1.1. Conformidade da quantidade entregue;
6.3.1.2. Aderência aos padrões de qualidade estipulados;
6.3.1.3. A correta aplicação dos métodos de execução;
6.3.1.4. O cumprimento estrito dos prazos estabelecidos.

6.4. Da fiscalização Administrativa:
6.4.1. A fiscalização administrativa consistirá na verificação contínuadas condições de habilitação do contratado, bem como o acompanha-mento do recolhimento das obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciá-rias, quando aplicável, além do controle administrativo em relação a rea-justes, repactuações e providências em caso de inadimplemento.

6.5. Das sanções administrativas:
6.5.1. O não cumprimento do estabelecido no edital, termo de referên-cia, instrumentos contratuais e legislação aplicável sujeitará o for-necedor às penalidades e sanções previstas na Lei Federal14.133/21 e no Decreto Municipal 4.809/23.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, PAGAMENTO E ADEQUAÇÃO ORÇAMEN-TÁRIA:
7.1. Da medição:

7.1.1. A medição do objeto se dará pela verificação de conformidade doquantitativo entregue seguido pela verificação da adequação às especifi-cações do edital e seus anexos.
7.2. Do pagamento:

7.2.1. O pagamento será efetuado observando a ordem cronológica pa-ra cada fonte diferenciada de recursos e será realizado no prazo máximode 30 (trinta) dias após recebimento da nota fiscal.
7.2.2. Constituí (em) dotação(ões) para o cumprimento das obrigações:
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Rua São João, 290, Centro – CEP: 33230-103, Lagoa Santa/MG. 8

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA
Ficha Dotação
513 02.005.006.27.812.0032.2302.3.3.90.31.00
922 02.009.003.13.392.0030.2291.3.3.90.31.00

7.3. Do Reajuste:
7.3.1. O reajuste do contrato se dará por meio de aplicação do acumula-do anual do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), ou outroque o vier substituí-lo, com base no art. 25, § 7ª, da Lei Federal nº14.133/2021.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1. Parâmetros do objeto e de seleção e julgamento do fornecedor:

Critério deJulgamen-to

MenorPreço Maior Desconto Melhor Técnica ePreço
Melhor Técnica Maior Retorno Eco-nômico Maior Lance
Não se aplica

Parcela-mento doobjeto Por Item Por Lote Global

Naturezado Objeto Materiais Serviços Alienação Concessão
Obras e serviços de en-genharia Materiais para obras e serviços deengenharia

Continui-dade Continu-ada Não continuada Não se aplica
Comple-xidade doobjeto Comum Especial Não se aplica
Mão deobra comdedicaçãoexclusiva

Predominante Não Predominante Não se aplica
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Rua São João, 290, Centro – CEP: 33230-103, Lagoa Santa/MG. 9

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA
9. Estimativas do valor da contratação:
9.1. O valor total estimado da contratação será de: * Informação ocultadapelo Departamento de Licitações, com base na prerrogativa de carátersigiloso do orçamento nos termos do art. 24 da Lei Federal nº 14.133/2021.
9.2. A constituição do valor se dá como base no produto do quantitativo pelopreço unitário de cada item, conforme quadro abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UN QTDE R$ UNITÁRIO* R$ TOTAL*

01

MEDALHA PERSONALIZADA 60MMAPLICACAO: PARA PREMIACOES EM COMPETICOES;MATERIAL: METAL ZAMAC, FITA DE CETIM PERSONA-LIZADA; FORMATO: REDONDA; DIMENSOES APROXI-MADAS: 6CM (DIAMETRO DA MEDALHA), 2MM (ESPES-SURA DA MEDALHA), 2CM X 80CM (LARGURA X COM-PRIMENTO DA FITA); CORES: DIVERSAS; INFORMA-COES ADICIONAIS: PRODUTO DE BOA QUALIDADE,COM PASSADOR HORIZONTAL MONOBLOCO CONTEN-DO ABERTURA PARA FITA DE 2,5CM E FITA COM FE-CHAMENTO EM COSTURA; PERSONALIZACAO: MEDA-LHA - FRENTE COM A LOGOMARCA DO EVENTO EMIMPRESSAO DIGITAL E ACABAMENTO EM RESINA,VERSO FUNDIDO EM BAIXO RELEVO COM 2,5MM, AL-TA PRECISAO NO FORMATO REGULAR, COM BRASAODA PREFEITURA EM ALTO RELEVO E FUNDO EM BAI-XO RELEVO GRANULADO. FITA - EM SUBLIMACAOTOTAL COM LOGOMARCAS E TEXTOS DE ACORDOCOM O LAYOUT DISPONIBILIZADO PELO ORGAO SO-LICITANTE JUNTO DA ORDEM DE SERVICO

UND 4.450

02

MEDALHA PERSONALIZADA 90MM:TIPO: COM ESTOJO; APLICACAO: PARA PREMIACOESEM HONRARIAS; MATERIAL: MEDALHA EM METAL ZA-MAC, FITA DE CETIM, ESTOJO DE VELUDO; FORMATO:REDONDA; DIMENSOES APROXIMADAS: 0,5CM X 9CM(LARGURA X DIAMETRO DA MEDALHA), 3MM (LARGU-RA DAS BORDAS), 2,5MM (ESPESSURA DAS PARTESEM BAIXO RELEVO), 3,5MM (ESPESSURA DAS PARTESEM ALTO RELEVO), 3,5CM X 80CM (LARGURA X COM-PRIMENTO DA FITA); CORES: DOURADO (MEDALHA),AZUL (ESTOJO); INFORMACOES ADICIONAIS: PRODU-TO DE BOA QUALIDADE, CONFECCIONADO EM ALTO EBAIXO RELEVO, ALTA PRECISAO NO FORMATO RE-GULAR, BORDAS EM BANHO ELETROLITICO, COM OBRASAO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SAN-TA EM ALTO RELEVO NA PARTE DA FRENTE OCUPAN-DO PROPORCIONALMENTE TODA A MEDALHA E OFUNDO EM BAIXO RELEVO GRANULADO, VERSO COMESCRITO EM VOLTA DA BORDA (PREFEITURA MUNI-CIPAL DE LAGOA SANTA - DIRETORIA MUNICIPAL DEESPORTES E LAZER -), NO CENTRO ESCRITO "MEDA-LHA MERITO ESPORTIVO" E O ANO RODE, COM PAS-SADOR HORIZONTAL MONOBLOCO CONTENDO ABER-TURA PARA FITA DE 4CM, FITA COM ACABAMENTO

UND 12
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA
NAS LATERAIS E FECHAMENTO EM COSTURA.

03

MEDALHA PERSONALIZADA PARA PREMIAÇÃOTIPO: COM ESTOJO; APLICACAO: PARA HONRARIASDO MUNICIPIO; MATERIAL: MEDALHA EM METAL ZA-MAC, ESTOJO DE VELUDO; DIMENSOES APROXIMA-DAS: 6CM X 6CM (LARGURA X COMPRIMENTO), 3MM(ESPESSURA), 3,5CM (LARGURA DA FITA); COR: VER-MELHA (FITA), AZUL (ESTOJO); INFORMACOES ADI-CIONAIS: PRODUTO DE BOA QUALIDADE, CONFEC-CIONADO EM ALTO E BAIXO RELEVO, PASSADOR DAFITA NA VERTICAL, PINTURA EM ESMALTE NAS CO-RES BRANCO, AZUL, VERMELHO E DOURADO E COMOS SEGUINTES ELEMENTOS:- NA FRENTE: "15-8-1733 - LAGOA SANTA - 14-12-1938".- NO VERSO, PARTE SUPERIOR: "MEDALHA DO ME-RITO MUNICIPAL".- NO VERSO, PARTE CENTRAL: "PREFEITURA MUNI-CIPAL DE LAGOA SANTA".- NO VERSO, PARTE INFERIOR: "P. W. LUND".- NO VERSO: GRAVACAO DO BUSTO DO DR. LUND EMBAIXO RELEVO;PERSONALIZACAO: DE ACORDO COM O LAYOUT DIS-PONIBILIZADO PELO ORGAO SOLICITANTE JUNTO DAORDEM DE SERVICO.

UND 25

04

TROFEU PERSONALIZADO 30CMAPLICACAO: PARA PREMIACOES EM COMPETICOES;MATERIAL: TROFEU DE ACO CARBONO, BASE EM MA-DEIRA REVESTIDA EM ACO CARBONO, AMBOS COMBANHO ELETROLITICO EM OURO, PRATA OU BRONZE;DIMENSOES: 30CM (ALTURA), 1MM (ESPESSURA); IN-FORMACOES ADICIONAIS: PRODUTO DE BOA QUA-LIDADE, COM CORTE ESPECIAL, ACABAMENTO EMCORTE LASER, COM PINTURA EM ESMALTE NAS CO-RES DA LOGO DA PREFEITURA DE LAGOA SANTA,ACOMPANHA PLAQUETA GRAVADA NO PROCESSO DEFOTOCORROSAO, COM PINTURA DESCREVENDO ACLASSIFICACAO, MODALIDADE, NAIPE E AS CATEGO-RIAS.

UND 290

05

TROFEU PERSONALIZADO 40CM –APLICACAO: PARA PREMIACOES EM COMPETICOES;MATERIAL: TROFEU DE ACO CARBONO, BASE EM MA-DEIRA REVESTIDA EM ACO CARBONO, AMBOS COMBANHO ELETROLITICO EM OURO, PRATA OU BRONZE;DIMENSOES: 40CM (ALTURA), 1MM (ESPESSURA); IN-FORMACOES ADICIONAIS: PRODUTO DE BOA QUA-LIDADE, COM CORTE ESPECIAL, ACABAMENTO EMCORTE LASER, COM PINTURA EM ESMALTE NAS CO-RES DA LOGO DA PREFEITURA DE LAGOA SANTA,ACOMPANHA PLAQUETA GRAVADA NO PROCESSO DEFOTOCORROSAO, COM PINTURA DESCREVENDO ACLASSIFICACAO, MODALIDADE, NAIPE E AS CATEGO-RIAS.

UND 290

06
TROFEU PERSONALIZADO 50CMAPLICACAO: PARA PREMIACOES EM COMPETICOES;MATERIAL: TROFEU DE ACO CARBONO, BASE EM MA-DEIRA REVESTIDA EM ACO CARBONO, AMBOS COMBANHO ELETROLITICO EM OURO, PRATA OU BRONZE;

UND 290
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Rua São João, 290, Centro – CEP: 33230-103, Lagoa Santa/MG. 11

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA
DIMENSOES: 50CM (ALTURA), 1MM (ESPESSURA); IN-FORMACOES ADICIONAIS: PRODUTO DE BOA QUA-LIDADE, COM CORTE ESPECIAL, ACABAMENTO EMCORTE LASER, COM PINTURA EM ESMALTE NAS CO-RES DA LOGO DA PREFEITURA DE LAGOA SANTA,ACOMPANHA PLAQUETA GRAVADA NO PROCESSO DEFOTOCORROSAO, COM PINTURA DESCREVENDO ACLASSIFICACAO, MODALIDADE, NAIPE E AS CATEGO-RIAS.

07

TROFEU PERSONALIZADO EM ACRÍLICO 14 CM X 20CMMATERIAL: CORPO EM ACRILICO CRISTAL INCOLORFIXADO EM BASE ACRILICA; DIMENSOES APROXIMA-DAS: 14CM X 20CM (LARGURA X ALTURA DO CORPO),5CM X 17CM (LARGURA X COMPRIMENTO DA BASE 1),6CM X 18CM (LARGURA X COMPRIMENTO BASE 2),4MM (ESPESSURA DO ACRILICO); PERSONALIZACAO:EM RETRO-APLICACAO DE PELICULA VINILICA ADE-SIVA COM IMPRESSAO DIGITAL DE ALTA RESOLUCAO(1440 DPI).

UND 75

08

PLACA COM ESTOJO 10 CM X 15 CMMATERIAL: PLACA EM ACO INOX, ESTOJO DE VELU-DO; DIMENSOES APROXIMADAS: 10CM X 15CM (LAR-GURA X COMPRIMENTO); INFORMACOES ADICIONAIS:PRODUTO DE BOA QUALIDADE, ACOMPANHADO DEESTOJO TIPO EXPOSITOR, COM APLICACAO DA LOGOE DO TEXTO EM ALTO E BAIXO RELEVO POR PROCES-SO DE CORROSAO.

UND 105

09

PLACA COM ESTOJO 12 CM X 25 CMMATERIAL: PLACA EM ACO INOX, ESTOJO DE VELU-DO; DIMENSOES APROXIMADAS: 12CM X 25CM (LAR-GURA X COMPRIMENTO); INFORMACOES ADICIONAIS:PRODUTO DE BOA QUALIDADE, ACOMPANHADO DEESTOJO TIPO EXPOSITOR E COM APLICACAO DA LO-GO E DO TEXTO EM ALTO E BAIXO RELEVO POR PRO-CESSO DE CORROSAO.

UND 170

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
10.1.As obrigações da contratante:

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidaspela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os ter-mos da proposta e seus anexos.
10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas noTermo de Referência.
10.1.3. Proporcionar condições, fornecer informações e prestarapoio necessário a assegurar a plena execução do objeto, zelan-do em especial ao acompanhamento e fiscalização da execuçãodo objeto.
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Rua São João, 290, Centro – CEP: 33230-103, Lagoa Santa/MG. 12

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA
10.1.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito sobre vícios, defeitosou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja porela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às su-as expensas.
10.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte do objeto, se estiverem emdesacordo com a especificação e à proposta comercial da contra-tada.
10.1.6. Efetuar o pagamento pelos serviços tão logo seja emitida aà Nota Fiscal e apresentação das certidões de regularidade fiscal,social e trabalhista, conforme estabelecido na legislação vigente.
10.1.7. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA do valor corres-pondente à execução do objeto no prazo, forma e condições esta-belecidas no presente Contrato e neste Termo de Referência.
10.1.8. Encaminhar, juntamente com a Solicitação de Fornecimen-to, os layouts referentes a confecção de medalhas e troféus.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1.As obrigações da contratada:

11.1.1. Entregar os itens rigorosamente conforme especificado naSolicitação de Fornecimento, sob pena de recusa pela contratan-te, mantendo as condições de habilitação e qualificação exigidasdurante toda a vigência do contrato e informando prontamentequalquer alteração nessas condições.
11.1.2. Arcar com todos os tributos, taxas, contribuições, custos dealimentação, transporte, impostos e quaisquer outros encargosdecorrentes direta ou indiretamente da execução dos serviçoscontratados, sem qualquer ônus adicional para a contratante.
11.1.3. Arco com os custo, para confecção da peça de amostra pa-ra os itens 02 e 03 contidas na tabela no item 9.1.1

Lagoa Santa, data da assinatura digital.
Equipe de Planejamento,
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Rua São João, 290, Centro – CEP: 33230-103, Lagoa Santa/MG. 13

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA
___________________________________________________Gabriela de Paula DinizRepresentante Técnico

___________________________________________________Emannuelly Ferreira de Paula MeloRepresentante dos Demandantes

___________________________________________________Carolina Moreira VaralloGestor do Contrato

___________________________________________________Roque Sousa SantosSuplente - Gestor do Contrato

___________________________________________________Nínive Campos CastroFiscal do Contrato – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Tu-rismo e Cultura

___________________________________________________Isadora Senra PradoSuplente – Fiscal do Contrato - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Eco-nômico Turismo e Cultura
_______________________________________________Eliana Alves RibeiroFiscal do Contrato – Secretaria Municipal de Bem Estar Social
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Rua São João, 290, Centro – CEP: 33230-103, Lagoa Santa/MG. 14

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA
___________________________________________________Natália Chitarra Diniz FelixSuplente – Fiscal do Contrato - Secretaria Municipal de Bem Estar Social
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Rua São João, 290, Centro – CEP: 33230-103, Lagoa Santa/MG. 15

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA
ANEXO I – DESCRIÇÕES

ITEM DESCRIÇÃO

01

MEDALHA PERSONALIZADA 60MMAPLICACAO: PARA PREMIACOES EM COMPETICOES; MATERIAL: METAL ZAMAC, FITA DE CE-TIM PERSONALIZADA; FORMATO: REDONDA; DIMENSOES APROXIMADAS: 6CM (DIAMETRO DAMEDALHA), 2MM (ESPESSURA DA MEDALHA), 2CM X 80CM (LARGURA X COMPRIMENTO DAFITA); CORES: DIVERSAS; INFORMACOES ADICIONAIS: PRODUTO DE BOA QUALIDADE, COMPASSADOR HORIZONTAL MONOBLOCO CONTENDO ABERTURA PARA FITA DE 2,5CM E FITACOM FECHAMENTO EM COSTURA; PERSONALIZACAO: MEDALHA - FRENTE COM A LOGOMAR-CA DO EVENTO EM IMPRESSAO DIGITAL E ACABAMENTO EM RESINA, VERSO FUNDIDO EMBAIXO RELEVO COM 2,5MM, ALTA PRECISAO NO FORMATO REGULAR, COM BRASAO DA PRE-FEITURA EM ALTO RELEVO E FUNDO EM BAIXO RELEVO GRANULADO. FITA - EM SUBLIMACAOTOTAL COM LOGOMARCAS E TEXTOS DE ACORDO COM O LAYOUT DISPONIBILIZADO PELOORGAO SOLICITANTE JUNTO DA ORDEM DE SERVICO

02

MEDALHA PERSONALIZADA 90MM:TIPO: COM ESTOJO; APLICACAO: PARA PREMIACOES EM HONRARIAS; MATERIAL: MEDALHAEM METAL ZAMAC, FITA DE CETIM, ESTOJO DE VELUDO; FORMATO: REDONDA; DIMENSOESAPROXIMADAS: 0,5CM X 9CM (LARGURA X DIAMETRO DA MEDALHA), 3MM (LARGURA DASBORDAS), 2,5MM (ESPESSURA DAS PARTES EM BAIXO RELEVO), 3,5MM (ESPESSURA DASPARTES EM ALTO RELEVO), 3,5CM X 80CM (LARGURA X COMPRIMENTO DA FITA); CORES:DOURADO (MEDALHA), AZUL (ESTOJO); INFORMACOES ADICIONAIS: PRODUTO DE BOA QUA-LIDADE, CONFECCIONADO EM ALTO E BAIXO RELEVO, ALTA PRECISAO NO FORMATO REGU-LAR, BORDAS EM BANHO ELETROLITICO, COM O BRASAO DA PREFEITURA MUNICIPAL DELAGOA SANTA EM ALTO RELEVO NA PARTE DA FRENTE OCUPANDO PROPORCIONALMENTETODA A MEDALHA E O FUNDO EM BAIXO RELEVO GRANULADO, VERSO COM ESCRITO EMVOLTA DA BORDA (PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA - DIRETORIA MUNICIPAL DEESPORTES E LAZER -), NO CENTRO ESCRITO "MEDALHA MERITO ESPORTIVO" E O ANO RODE,COM PASSADOR HORIZONTAL MONOBLOCO CONTENDO ABERTURA PARA FITA DE 4CM, FITACOM ACABAMENTO NAS LATERAIS E FECHAMENTO EM COSTURA.

03

MEDALHA PERSONALIZADA PARA PREMIAÇÃOTIPO: COM ESTOJO; APLICACAO: PARA HONRARIAS DO MUNICIPIO; MATERIAL: MEDALHA EMMETAL ZAMAC, ESTOJO DE VELUDO; DIMENSOES APROXIMADAS: 6CM X 6CM (LARGURA XCOMPRIMENTO), 3MM (ESPESSURA), 3,5CM (LARGURA DA FITA); COR: VERMELHA (FITA),AZUL (ESTOJO); INFORMACOES ADICIONAIS: PRODUTO DE BOA QUALIDADE, CONFECCIONA-DO EM ALTO E BAIXO RELEVO, PASSADOR DA FITA NA VERTICAL, PINTURA EM ESMALTE NASCORES BRANCO, AZUL, VERMELHO E DOURADO E COM OS SEGUINTES ELEMENTOS:- NA FRENTE: "15-8-1733 - LAGOA SANTA - 14-12-1938".- NO VERSO, PARTE SUPERIOR: "MEDALHA DO MERITO MUNICIPAL".- NO VERSO, PARTE CENTRAL: "PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA".- NO VERSO, PARTE INFERIOR: "P. W. LUND".- NO VERSO: GRAVACAO DO BUSTO DO DR. LUND EM BAIXO RELEVO;PERSONALIZACAO: DE ACORDO COM O LAYOUT DISPONIBILIZADO PELO ORGAO SOLICITAN-TE JUNTO DA ORDEM DE SERVICO.

04

TROFEU PERSONALIZADO 30CMAPLICACAO: PARA PREMIACOES EM COMPETICOES; MATERIAL: TROFEU DE ACO CARBONO,BASE EM MADEIRA REVESTIDA EM ACO CARBONO, AMBOS COM BANHO ELETROLITICO EMOURO, PRATA OU BRONZE; DIMENSOES: 30CM (ALTURA), 1MM (ESPESSURA); INFORMACOESADICIONAIS: PRODUTO DE BOA QUALIDADE, COM CORTE ESPECIAL, ACABAMENTO EM COR-TE LASER, COM PINTURA EM ESMALTE NAS CORES DA LOGO DA PREFEITURA DE LAGOASANTA, ACOMPANHA PLAQUETA GRAVADA NO PROCESSO DE FOTOCORROSAO, COM PIN-TURA DESCREVENDO A CLASSIFICACAO, MODALIDADE, NAIPE E AS CATEGORIAS.
05 TROFEU PERSONALIZADO 40CM –APLICACAO: PARA PREMIACOES EM COMPETICOES; MATERIAL: TROFEU DE ACO CARBONO,BASE EM MADEIRA REVESTIDA EM ACO CARBONO, AMBOS COM BANHO ELETROLITICO EM

A
ss

in
ad

o 
po

r 7
 p

es
so

a(
s)

: E
m

an
nu

el
ly

  F
er

re
ira

 d
e 

P
au

la
 M

el
o 

 (*
**

.8
46

.2
46

-*
*)

, G
ab

rie
la

 d
e 

P
au

la
 D

in
iz

 (*
**

.1
41

.8
16

-*
*)

, I
sa

do
ra

  S
en

ra
 P

ra
do

 (*
**

.5
70

.4
46

-*
*)

, C
ar

ol
in

a 
  M

or
ei

ra
V

ar
al

lo
 (*

**
.2

54
.0

46
-*

*)
, N

at
ál

ia
   

C
hi

ta
rr

a 
D

in
iz

 F
él

ix
 (*

**
.1

49
.5

26
-*

*)
, R

oq
ue

  S
ou

sa
 s

an
to

s 
 (*

**
.2

76
.6

76
-*

*)
, E

lia
na

   
A

LV
E

S
 R

IB
E

IR
O

 (*
**

.5
38

.4
36

-*
*)

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//l
ag

oa
sa

nt
a.

ap
ro

va
.c

om
.b

r/c
on

su
lta

?d
oc

um
en

tA
ut

he
nt

ic
at

or
C

od
e=

84
9e

b1
34

-4
a9

2-
41

7c
-8

40
0-

06
6c

60
39

a3
2e



Rua São João, 290, Centro – CEP: 33230-103, Lagoa Santa/MG. 16

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA
OURO, PRATA OU BRONZE; DIMENSOES: 40CM (ALTURA), 1MM (ESPESSURA); INFORMACOESADICIONAIS: PRODUTO DE BOA QUALIDADE, COM CORTE ESPECIAL, ACABAMENTO EM COR-TE LASER, COM PINTURA EM ESMALTE NAS CORES DA LOGO DA PREFEITURA DE LAGOASANTA, ACOMPANHA PLAQUETA GRAVADA NO PROCESSO DE FOTOCORROSAO, COM PIN-TURA DESCREVENDO A CLASSIFICACAO, MODALIDADE, NAIPE E AS CATEGORIAS.

06

TROFEU PERSONALIZADO 50CMAPLICACAO: PARA PREMIACOES EM COMPETICOES; MATERIAL: TROFEU DE ACO CARBONO,BASE EM MADEIRA REVESTIDA EM ACO CARBONO, AMBOS COM BANHO ELETROLITICO EMOURO, PRATA OU BRONZE; DIMENSOES: 50CM (ALTURA), 1MM (ESPESSURA); INFORMACOESADICIONAIS: PRODUTO DE BOA QUALIDADE, COM CORTE ESPECIAL, ACABAMENTO EM COR-TE LASER, COM PINTURA EM ESMALTE NAS CORES DA LOGO DA PREFEITURA DE LAGOASANTA, ACOMPANHA PLAQUETA GRAVADA NO PROCESSO DE FOTOCORROSAO, COM PIN-TURA DESCREVENDO A CLASSIFICACAO, MODALIDADE, NAIPE E AS CATEGORIAS.

07
TROFEU PERSONALIZADO EM ACRÍLICO 14 CM X 20 CMMATERIAL: CORPO EM ACRILICO CRISTAL INCOLOR FIXADO EM BASE ACRILICA; DIMENSOESAPROXIMADAS: 14CM X 20CM (LARGURA X ALTURA DO CORPO), 5CM X 17CM (LARGURA XCOMPRIMENTO DA BASE 1), 6CM X 18CM (LARGURA X COMPRIMENTO BASE 2), 4MM (ESPES-SURA DO ACRILICO); PERSONALIZACAO: EM RETRO-APLICACAO DE PELICULA VINILICA ADE-SIVA COM IMPRESSAO DIGITAL DE ALTA RESOLUCAO (1440 DPI).

08
PLACA COM ESTOJO 10 CM X 15 CMMATERIAL: PLACA EM ACO INOX, ESTOJO DE VELUDO; DIMENSOES APROXIMADAS: 10CM X15CM (LARGURA X COMPRIMENTO); INFORMACOES ADICIONAIS: PRODUTO DE BOA QUALI-DADE, ACOMPANHADO DE ESTOJO TIPO EXPOSITOR, COM APLICACAO DA LOGO E DO TEXTOEM ALTO E BAIXO RELEVO POR PROCESSO DE CORROSAO.

09
PLACA COM ESTOJO 12 CM X 25 CMMATERIAL: PLACA EM ACO INOX, ESTOJO DE VELUDO; DIMENSOES APROXIMADAS: 12CM X25CM (LARGURA X COMPRIMENTO); INFORMACOES ADICIONAIS: PRODUTO DE BOA QUALI-DADE, ACOMPANHADO DE ESTOJO TIPO EXPOSITOR E COM APLICACAO DA LOGO E DO TEX-TO EM ALTO E BAIXO RELEVO POR PROCESSO DE CORROSAO.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA
ANEXO II - LAYOUT ITEM 3
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Prefeitura Municipal de Lagoa Santa

Rua São João, 290, Centro – CEP: 33230-103, Lagoa Santa/MG.Fone: (031) 3688 1300

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xx /2026
O MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA, pessoa jurídica de direitopúblico, inscrito no CNPJ sob o n.º 73.357.469/0001-56, sediado na RuaSão João, n.º 290, Centro, Lagoa Santa/MG, CEP 33.239-310, doravantedenominado CONTRATANTE, neste ato representado por:

Nome:Cargo:CPF:
RAQUEL SOUZA DE ASSIS SALOMÃOSecretária Municipal de Bem Estar Social***.324.656-**

Nome:Cargo:CPF:
JULIO JORGE TOLEDOSecretário Municipal de Desenvolvimento Econômico,Turismo e Cultura***.087.636-**

E por outro lado, doravante designada CONTRATADA:
Empresa:CNPJ:Endereço:Representante:CPF:

Em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133/21 com suasalterações posteriores, do Decreto Municipal nº 5.108/23 e do Decreto Municipal nº4.809/23, resolvem celebrar a presente Ata de Registro de Preços, decorrente doPregão RP n° 06/2026, Processo Administrativo nº 08/2026, mediante as cláusulase condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. A finalidade da presente Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARACONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DEMATERIAIS DE PREMIAÇÃO (MEDALHAS E TROFÉUS) E PLACA COMESTOJO, PARA O ATENDIMENTO DAS ATIVIDADES DAS DIVERSASSECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA/MG.,conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no instrumentoconvocatório e seus anexos.
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. Instrumento convocatório.
1.2.2. Termo de Referência.
1.2.3. A Proposta da CONTRATADA.
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1.2.3.1. Os produtos registrados não poderão divergir dasespecificações estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços,bem como na Nota de Empenho, no que se refere ao tipo, marca,embalagem e correlatos.
1.2.3.2. A troca de marca está condicionada a aprovação daunidade competente em procedimento instruído com ajustificativa/motivação da troca, comprovação de fatosuperveniente impeditivo para continuidade do fornecimento,amostra do novo produto, se for o caso, e documentação quecomprove:

1.2.3.2.1. Atendimento aos requisitos e especificidadestécnicas do edital;
1.2.3.2.2. Qualidade equivalente ou superior, em relação àmarca originalmente ofertada;
1.2.3.2.3. Valor igual ou inferior ao item originalmenteregistrado.

1.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
1.4. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro depreços consta como anexo a esta Ata.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – ÓRGÃO GERENCIADOR EPARTICIPANTES

2.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Lagoa Santa -MG.
2.2. Não foram registrados órgãos ou entidades participantes parapresente ata de registro de preços.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E DAFISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O acompanhamento e a fiscalização desta Ata de Registro de Preçosserão realizados pelas seguintes Secretarias Municipais: Secretaria Municipal deBem Estar Social e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismoe Cultura, através dos gestores e fiscais da Ata, designados no Termo deReferência, observado o disposto nos artigos 117 e 140 da Lei Federal nº14.133/21, a saber:
· Gestor: Carolina Moreira Varallo
· Suplente: Roque Sousa Santos

Fiscais Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo eCultura:
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· Fiscal: Ninive Campos Castro
· Suplente: Isadora Senra Prado.

Fiscais da Secretaria Municipal de Bem Estar Social:
· Fiscal: Eliana Alves Ribeiro
· Suplente: Natália Chitarra Diniz Felix

3.1. A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar oacompanhamento e a fiscalização na execução do objeto pelo CONTRATANTE,bem como a permitir o acesso às informações consideradas necessárias.
4. CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DEPREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da AdministraçãoPública municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir àata de registro de preços na condição de não participantes, mediante consulta eaceitação prévia do órgão gerenciador.
4.1.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possamacarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidadede gerenciamento.

4.2. Dos limites para as adesões
4.2.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder,por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens doinstrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para ogerenciador e para os participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, natotalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro depreços para o órgão gerenciador e os órgãos participantes, independentemente donúmero de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro depreços.
5. CLÁUSULA QUINTA – VALIDADE, PRORROGAÇÃO,FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRORESERVA

5.1. O prazo de validade desta Ata será de 12 (doze) meses, contados desua última assinatura eletrônica, podendo ser prorrogado na forma da Lei Federalnº 14.133/21.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá suavigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará nomomento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
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créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quandoultrapassar 01 (um) exercício financeiro.
5.2. Contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizadapor intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho dedespesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 daLei Federal nº 14.133/21.

5.2.1. O referido instrumento contratual no subitem anterior deverá serassinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverãoser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro depreços:

5.3.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos doadjudicatário.
5.3.2. Será incluída na ata, na forma de anexo, a formação de cadastrode reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário daata, registrando os licitantes que:

5.3.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços compreços iguais aos do adjudicatário, observando a classificação dalicitação;
5.3.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.3.2.3. Para fins da ordem de classificação, os licitantes oufornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preçodo adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem suaproposta original.

5.4. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação doslicitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reservasomente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantesremanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.5.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro depreços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso decontratação direta;
5.5.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou doregistro de preços nas hipóteses previstas no título e cancelamento doregistro do licitante vencedor e dos preços registrados

5.6. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores serádivulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro depreços.
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5.7. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado,será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçõesestabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena dedecair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21.
5.8. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igualperíodo, mediante solicitação formal do licitante ou fornecedor convocado, desdeque apresentada dentro do prazo, devidamente fundamentada, e que a justificativaseja aceita pela Administração.
5.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinaturadigital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazoe nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar oslicitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, parafazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.10.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata osremanescentes, aceitar a contratação nos termos do item anterior, aAdministração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nostermos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

5.10.1.1. Convocar para negociação os demais licitantes oufornecedores remanescentes cujos preços foram registrados semredução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção depreço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.10.1.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas peloslicitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordemclassificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.11. A existência de preços registrados implicará compromisso defornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração acontratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,desde que devidamente justificada.
6. CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOSPREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços poderão ser alterados ou atualizados em decorrência deeventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custodos bens, das obras ou dos serviços, nas seguintes situações:
6.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou emdecorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” doinciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133/21.
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6.2.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preçopraticado no mercado por motivo superveniente, o CONTRATANTEconvocará a CONTRATADA para negociar a redução do preço registrado.
6.2.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticadospelo mercado, a CONTRATADA será liberada do compromissoassumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidadesadministrativas.
6.2.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, a Administraçãoconvocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem declassificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valoresde mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveramseu registro cancelado.
6.2.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, a Administraçãoprocederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando asmedidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
6.2.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, aAdministração comunicará aos órgãos e às entidades que tiveremfirmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para queavaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociaçãocom vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 daLei Federal nº 14.133/21.

6.2.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preçoregistrado e a CONTRATADA não poder cumprir as obrigações estabelecidasna ata, será facultado a CONTRATADA requerer ao CONTRATANTE aalteração do preço registrado, mediante comprovação de fato supervenienteque supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
6.2.2.1. Neste caso, a CONTRATADA encaminhará, juntamentecom o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilhade custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relaçãoàs condições inicialmente pactuadas.
6.2.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fatosuperveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferidopelo CONTRATANTE e a CONTRATADA deverá cumprir as obrigaçõesestabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, semprejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21, e nalegislação aplicável.
6.2.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro daCONTRATADA, nos termos do item anterior, o CONTRATANTEconvocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem declassificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.
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6.2.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, a Administraçãoprocederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará asmedidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
6.2.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço demercado que inviabilize o preço registrado, a Administração atualizará opreço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelomercado.
6.2.2.6. A Administração comunicará aos órgãos e às entidadesque tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preçossobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem anecessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124da Lei Federal nº 14.133/21.

6.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ouencargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovadarepercussão sobre os preços registrados;
6.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem daanualidade e o índice previsto para o registro de preços:

6.4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis noprazo de 01 (um) ano contado da data do orçamento estimado para apresente contratação, a saber: 06/01/2026.
6.4.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serãoreajustados, mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços aoConsumidor (INPC), exclusivamente para as obrigações iniciadas econcluídas após a ocorrência da anualidade.
6.4.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será,obrigatoriamente, o definitivo.
6.4.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a serextinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, emsubstituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
6.4.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo deum ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, aspartes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valorremanescente, por meio de termo aditivo.
6.4.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

6.5. O pedido de alteração ou atualização deverá ser protocolado viasistema de protocolo disponível no endereço eletrônico:http://protocolo.betha.cloud, com toda a documentação comprobatória dasolicitação, que demonstre claramente a variação verificada entre a situação
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original e a atual, mantendo no reequilíbrio o desconto concedido pelaCONTRATADA sobre valor prévio que consta no processo licitatório.
6.6. Mesmo após abertura do processo do pedido, a CONTRATADA ficaOBRIGADA a entregar os bens solicitados mediante autorização de fornecimentopelo órgão gerenciador, no mesmo valor registrado, até a conclusão final doprocesso, qual seja assinatura de termo bilateral de aditamento de acordo com aslegislações pertinentes.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

7.1. O valor total da contratação é de R$ XXX (extenso).
7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordináriasdiretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ouimpostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciaisincidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários aocumprimento integral do objeto da contratação.

7.2. As dotações orçamentárias para o presente exercício, destinadas aopagamento do objeto licitado estão previstas e indicadas no processo, sob osseguintes números:
FICHA DOTAÇÃO513 02.005.006.27.812.0032.2302.3.3.90.31.00922 02.009.003.13.392.0030.2291.3.3.90.31.00

7.3. As partes das despesas decorrentes desta licitação, que não foremrealizadas no ano corrente, correrão à conta de dotações orçamentárias própriasde exercícios futuros.
7.4. O pagamento da CONTRATADA pelo CONTRATANTE será devido acada fornecimento realizado, em conformidade à ordem de serviço, autorização defornecimento, nota de empenho ou outro instrumento hábil.
7.5. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias,observando a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos,incluídos na linha de pagamento após a apresentação da respectiva nota fiscal,devidamente atestada pelo órgão requisitante.

7.5.1. A nota fiscal deverá ser em formato eletrônico e encaminhada aoCONTRATANTE, contendo o número da autorização de fornecimento e onúmero da Ata de Registro de Preços e/ou contrato a que se refere, bemcomo os dados bancários para depósito do pagamento desta, acompanhadada cópia da respectiva autorização de fornecimento;
7.6. Não serão incluídos na linha para pagamentos:

7.6.1. Pedidos que não forem entregues em conformidade àscondições deste edital e seus anexos, restando suspenso o pagamento atéseu recebimento regular.



Prefeitura Municipal de Lagoa Santa

Rua São João, 290, Centro – CEP: 33230-103, Lagoa Santa/MG.Fone: (031) 3688 1300

7.6.2. Pedidos cujo ocorra irregularidade na emissão dos documentosfiscais, os trâmites para pagamento e a inclusão na ordem de pagamentoocorrerão após reapresentação dos documentos devidamente regularizados.
7.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquantopendente de liquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ouinadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços.
7.8. A CONTRATADA deverá encaminhar ao CONTRATANTE,juntamente com as notas fiscais certidões para fins de comprovação deregularidade fiscais junto às fazendas Federal, Estadual, Trabalhista, Fundo deGarantia por Tempo de Serviço – FGTS e Municipal.
7.9. Para as parcelas decorrentes do fornecimento de mão de obra comdedicação exclusiva a contratada deverá comprovar o pagamento e recolhimentode todas as obrigações trabalhistas e de seguridade social.

7.10. A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo dodocumento fiscal ou equivalente observando os percentuais estabelecidos naInstrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB 1.234/2012 ou legislaçãoque venha a suceder.
7.11. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência oualíquota zero, incluindo os optantes pelo Simples Nacional, devem informar essacondição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, senão o fizerem sujeitarem-se à retenção de imposto de renda no percentual totalcorrespondente à natureza do bem ou serviço.
7.12. Se o objeto não for entregue conforme condições do edital, opagamento ficará suspenso até seu recebimento regular.
7.13. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, oprazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde quedevidamente regularizados.
7.14. A ausência de destaque ou indicação incorreta do Imposto de RendaRetido na Fonte – IRRF no documento fiscal é considerada irregularidade naemissão dos documentos fiscais para fins do disposto no subitem anterior, sobpena de devolução ou arbitramento de alíquota e retenção de ofício a critério daadministração.

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE e participantes:

8.1.1. Arcar com as despesas de publicação do extrato desta Ata deRegistro de Preços e dos termos aditivos que venham a ser firmados.
8.1.2. Acompanhar, fiscalizar e exigir o cumprimento de todas asobrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com a Ata de Registrode Preços, edital e seus anexos.
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8.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas.
8.1.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ouincorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído,reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
8.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondenteà execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos na presenteAta de Registro de Preços e no Termo de Referência.
8.1.6. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e nesta Atade Registro de Preços.
8.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações ereclamações relacionadas à execução da presente Ata de Registro de Preços,ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramenteprotelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.1.8. O CONTRATANTE não responderá por quaisquercompromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda quevinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquerdano causado a terceiros em decorrência de ato do fornecedor, de seusempregados, prepostos ou subordinados.
8.1.9. Na hipótese de ser acionado judicialmente em razão dodescumprimento da legislação trabalhista ou de natureza civil, oCONTRATANTE reterá do pagamento devido à CONTRATADA o valorcorrespondente ao atribuído à ação, o qual será depositado em contaseparada até a solução final do litígio.

8.1.10. Demais obrigações presentes no Edital, Termo de referência eseus anexos.
9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São obrigações da CONTRATADA cumprir todas as obrigaçõesconstantes desta Ata de Registro de Preços e de seus anexos, assumindo comoexclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeitaexecução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.1.1. Manter preposto aceito pelo CONTRATANTE para representá-lo.

9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto daCONTRATADA poderá ser recusada pelo órgão gerenciador eparticipantes, desde que devidamente justificada, devendo a empresadesignar outro para o exercício da atividade.
9.1.1.2. Atender às determinações regulares emitidas peloCONTRATANTE, e prestar todo esclarecimento ou informação por elessolicitados.
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9.1.2. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas emdecorrência do cumprimento da Ata de Registro de Preços e/ou do contrato.
9.1.3. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar asnormas internas do CONTRATANTE.
9.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento dascláusulas desta ata, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendoos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cujaquantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações deboa técnica e a legislação de regência.
9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suasexpensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, osserviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantesda execução ou dos materiais empregados.
9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes daexecução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (LeiFederal nº 8.078/90), bem como por todo e qualquer dano causadodiretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros.

9.1.6.1. O CONTRATANTE e os participantes ficarão autorizados adescontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigido noedital, o valor correspondente aos danos sofridos.
9.1.7. Não contratar, durante a vigência da Ata de Registro de Preçose/ou contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou porafinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente públicoque tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ougestão da Ata de Registro de Preços, nos termos do artigo 48, parágrafoúnico, da Lei Federal nº 14.133/21.
9.1.8. Cumprir, durante todo o período de execução da Ata de Registrode Preços, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência,para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como asreservas de cargos previstas na legislação.
9.1.9. Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços,em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçõesexigidas para habilitação na licitação.

9.1.9.1. A CONTRATADA deverá entregar, junto à nota fiscal, aosetor responsável pela fiscalização da ata, documentação que comproveo atendimento das condições exigidas pelo Edital para a habilitaçãofiscal, social, trabalhista e previdenciário.
9.1.9.2. Para os serviços de natureza continuada com dedicaçãoexclusiva de mão de obra deverá ser apresentado o registro doscontratos de trabalho, pagamento dos salários no prazo legal, concessãoe pagamento de férias, recolhimentos previdenciários, e dos depósitos
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referentes ao FGTS, concessão das vantagens previstas em normascoletivas, exames médicos cumprimento dos limites legais quanto àjornada de trabalho e fornecimento de equipamentos de proteçãoindividual e coletiva adequados aos riscos da atividade e cumprimentodas cotas de reserva de vagas previstas em lei.
9.1.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstasem Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes dascategorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislaçãoespecífica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao órgãogerenciador e aos participantes.
9.1.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco nodimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aoscustos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendocomplementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não sejasatisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quandoocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei Federal nº14.133/21.
9.1.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro)horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dosserviços.
9.1.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada peloCONTRATANTE, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dostrabalhos, bem como aos documentos relativos à execução doempreendimento.
9.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor dedezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorzeanos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos emtrabalho noturno, perigoso ou insalubre.
9.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,estadual ou municipal, as normas de segurança do órgão gerenciador eparticipantes.
9.1.16. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualqueratividade ou fornecimento que não esteja sendo executada de acordo com aboa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens deterceiros.
9.1.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas dalegislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos,mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições desegurança, higiene e disciplina.
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9.1.18. Disponibilizar ao contratante os empregados devidamenteuniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com osEquipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso.
9.1.19. Demais obrigações presentes no Edital, Termo de referência eseus anexos.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DACONTRATADA E DOS PREÇOS REGISTRADOS
10.1. O registro da CONTRATADA será cancelado pelo CONTRATANTE,quando a CONTRATADA:

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, semmotivo justificado.
10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, noprazo estabelecido pela CONTRATADA sem justificativa razoável.
10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado.
10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156da Lei Federal nº 14.133/21.

10.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV docaput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21, caso a penalidade aplicada àCONTRATADA não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisãofundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadascontratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
10.3. O cancelamento de registros será formalizado por despacho doCONTRATANTE, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
10.4. Na hipótese de cancelamento do registro da CONTRATADA, oCONTRATANTE poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro dereserva, observada a ordem de classificação.
10.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado peloCONTRATANTE, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

10.5.1. Por razão de interesse público.
10.5.2. A pedido da CONTRATADA, decorrente de caso fortuito ouforça maior.
10.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que opreço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕESADMINISTRATIVAS
11.1. A recusa do adjudicatário em assinar a ata de registro de preços,dentro do prazo estabelecido pelo CONTRATANTE, bem como o descumprimentototal ou parcial dos contratos administrativos celebrados com o Município de LagoaSanta, serão aplicadas as sanções previstas no art. 156, da Lei Federal nº14.133/21, e do Decreto Municipal n° 4.809, de 09 de fevereiro de 2023, comobservância do devido processo administrativo, respeitando-se o contraditório e aampla defesa.
I - Advertência - comunicação formal de desacordo quanto à conduta dofornecedor sobre o descumprimento de contratos e outras obrigaçõesassumidas, e a determinação da adoção das necessárias medidas decorreção.
II - Multa - deverá observar os seguintes limites máximos:

a) 0,50% (cinquenta centésimos por cento) por dia, até o limite de30% (trinta por cento), calculada sobre o valor contratado, pelo atraso deaté 60 (sessenta) dias na execução do objeto, ou sobre a etapa docronograma físico de obra não cumprida;
b) 15% (quinze por cento) sobre o valor do contratado,independentemente da aplicação de outras sanções previstas em lei, nahipótese da adjudicatária recusar assinar o contrato, ou não aceitar ouretirar a ordem de fornecimento, ou recusar efetuar a garantia contratual,ou apresentar para habilitação no processo licitatório ou para cadastro,documentos falsos ou irregulares;
c) 30% (trinta por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ouobra não realizada, ou entrega de objeto com vícios, defeitos ocultos,fora das especificações estabelecidas no edital, que o torne impróprio aouso a que é destinado, ou cometer atos inidôneos.

III - Impedimento de licitar ou contratar: impedirá o responsável de licitar oucontratar com a Prefeitura Municipal de Lagoa Santa pelo prazo máximo de 03(três) anos e será aplicada ao responsável pelas infrações administrativasprevistas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, do caput, do art. 155, da Lei Federalnº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar: impedirá oresponsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta eindireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos emáximo de 06 (seis) anos e será aplicada ao responsável pelas infraçõesadministrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput, do art. 155,da Lei Federal nº 14.133/21, bem como pelas infrações administrativasprevistas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput, do referido artigo quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida noinciso III, do caput deste artigo.

§ 1º O valor da multa aplicada nos termos do inciso II, desta cláusula, serádescontado dos pagamentos devidos pela Administração Pública Municipal, caso
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os valores não sejam suficientes, a diferença deverá ser paga por meio de guia noprazo máximo de 10 (dez) dias a contar da aplicação ou cobrado judicialmente.
§ 2º As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou porprovocação dos órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada.
§ 3º As sanções previstas nos incisos I, III e IV, desta cláusula poderão seraplicadas cumulativamente à prevista no inciso II, assegurado o direito de defesaprévia do interessado.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃODE DADOS
12.1. É dever das partes observar e cumprir as regras impostas pela LeiFederal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), suas alterações eregulamentações posteriores, devendo ser observadas, no tratamento de dados, arespectiva finalidade específica, a consonância ao interesse público e acompetência administrativa aplicável.
12.2. É dever da CONTRATADA, de acordo com Lei Federal nº 13.709, de14 de agosto de 2018 (LGPD), garantir a confidencialidade dos dados pessoaistratados, bem como comunicar incidentes de segurança.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo asdisposições contidas na Lei Federal nº 14.133/21, e demais normas aplicáveis..
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Lagoa Santa, Estado de MinasGerais, para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta Ata de Registrode Preços.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

15.1. O presente instrumento foi lavrado em decorrência do Pregão RP n°06/2026, Processo Administrativo nº 08/2026 regendo-se pelas normas da LeiFederal n° 14.133/21, com suas alterações posteriores, e do Decreto Municipal nº5.108/23, às quais também se sujeitam as partes que o celebram.
Lagoa Santa, 2026.

CONTRATANTE:MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE BEM ESTAR SOCIALRAQUEL SOUZA DE ASSIS SALOMÃO
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SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,TURISMO E CULTURAJULIO JORGE TOLEDO

CONTRATADA:XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX(Representante da empresa)
Testemunhas: CPF: CPF:
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ANEXO ÚNICO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nº __/20__,
celebrada entre a Prefeitura Municipal de Lagoa Santa e a empresa relacionada no
quadro abaixo, cujos preços estão a seguir registrados, por item, em face da
realização do Pregão Eletrônico RP n° 06/2026.

EMPRESA:
CNPJ:

ITEM QTDE UN ESPECIFICAÇÃODO OBJETO MARCA
(R$)

VALORUNITÁRIO VALORTOTAL

VALOR TOTAL R$ .............. (POR EXTENSO)

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE BEM ESTAR SOCIALRAQUEL SOUZA DE ASSIS SALOMÃO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,TURISMO E CULTURAJULIO JORGE TOLEDO

CONTRATADA:XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX(Representante da empresa)

Testemunhas: CPF: CPF:
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS Nº XX/2026
O MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA, pessoa jurídica de direito público,inscrito no CNPJ sob o n.º 73.357.469/0001-56, sediado na Rua São João, n.º290, Centro, Lagoa Santa/MG, CEP 33.239-310, doravante denominadoCONTRATANTE, neste ato representado por:

Nome:Cargo:CPF:
RAQUEL SOUZA DE ASSIS SALOMÃOSecretária Municipal de Bem Estar Social***.324.656-**

Nome:Cargo:CPF:
JULIO JORGE TOLEDOSecretário Municipal de Desenvolvimento Econômico,Turismo e Cultura***.087.636-**

E por outro lado, doravante designada CONTRATADA:
Empresa:CNPJ:Endereço:Representante:CPF:

Em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abrilde 2021 com suas alterações posteriores e no Decreto Municipal nº 4.809, de 09de fevereiro de 2023, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrenteda Pregão n° 06/2026, Processo Administrativo nº 08/2026, mediante ascláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. A finalidade do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DEEMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS DEPREMIAÇÃO (MEDALHAS E TROFÉUS) E PLACA COM ESTOJO, PARA OATENDIMENTO DAS ATIVIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DAPREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA/MG., conforme condições,quantidades e exigências estabelecidas no instrumento convocatório e seusanexos.
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. Instrumento convocatório;
1.2.2. Termo de Referência;
1.2.3. A Proposta da CONTRATADA;
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1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) mesescontados de sua última assinatura eletrônica, podendo ser prorrogado na forma daLei Federal nº 14.133/21.
2.2. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado nos termosda Lei Federal 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃOCONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e deexecução, assim como os prazos e as condições de conclusão, entrega,observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo aeste Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou totaldestes serviços.

4.1.1 A vedação à subcontratação na confecção dos itens depremiação justifica-se pela necessidade de assegurar o controle direto sobre aqualidade, padronização, acabamento e fiel observância às especificaçõestécnicas estabelecidas neste Termo de Referência;
4.1.2 Considerando que os itens de premiação possuem caráterinstitucional e representativo, vinculando-se à imagem do município, faz-seimprescindível que a empresa contratada detenha capacidade técnica própria eestrutura operacional compatível para a execução integral do objeto, garantindouniformidade, rastreabilidade do processo produtivo e cumprimento dos prazosestabelecidos;
4.1.3. A subcontratação poderia comprometer o controle da execuçãocontratual, dificultar a fiscalização, gerar divergências quanto aos padrõesexigidos e aumentar o risco de inconformidades no produto final, o que poderiaacarretar prejuízos à Administração.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
5.1. O valor total da contratação é de R$ XXXXXXXXX (valor porextenso).
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EMPRESA:CNPJ: ITENS PARA O FORNECEDOR
ITEM QTD UN DESCRIÇÃO PREÇOUNIT.(R$)

PREÇOTOTAL(R$)
TOTAL: 5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordináriasdiretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ouimpostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciaisincidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários aocumprimento integral do objeto da contratação.

5.2. A(s) dotação(ões) orçamentária(s) para o presente exercício,destinada (s) ao pagamento do objeto licitado estão previstas e indicadas noprocesso, sob o(s) seguinte(s) número(s):
FICHA DOTAÇÃO513 02.005.006.27.812.0032.2302.3.3.90.31.00922 02.009.003.13.392.0030.2291.3.3.90.31.00

5.3. As partes das despesas decorrentes desta contratação, que nãoforem realizadas no ano corrente, correrão à conta de dotações orçamentáriaspróprias de exercícios futuros.
5.4. A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo dodocumento fiscal ou equivalente observando os percentuais estabelecidos naInstrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB 1.234/2012 ou legislaçãoque venha a suceder.
5.5. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência oualíquota zero, incluindo os optantes pelo Simples Nacional, devem informar essacondição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, senão o fizerem sujeitarem-se à retenção de imposto de renda no percentual totalcorrespondente à natureza do bem ou serviço.
5.6. O pagamento da CONTRATADA pelo CONTRATANTE será devido acada fornecimento realizado, em conformidade à ordem de serviço, autorização defornecimento, nota de empenho ou outro instrumento hábil.
5.7. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias,observando a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos,incluídos na linha de pagamento após a apresentação da respectiva nota fiscal,devidamente atestada pelo órgão requisitante.

5.7.1. A ausência de destaque ou indicação incorreta do Imposto deRenda Retido na Fonte – IRRF no documento fiscal é consideradairregularidade na emissão dos documentos fiscais para fins do disposto no
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subitem anterior, sob pena de devolução ou arbitramento de alíquota eretenção de ofício a critério da administração.
5.7.2. A nota fiscal deverá ser em formato eletrônico e encaminhada aoCONTRATANTE, contendo o número da autorização de fornecimento e onúmero do contrato a que se refere, bem como os dados bancários paradepósito do pagamento desta, acompanhada da cópia da respectivaautorização de fornecimento.

5.8. Não serão incluídos na linha para pagamentos:
5.8.1. Pedidos que não forem entregues em conformidade àscondições do edital, e seus anexos, restando suspenso o pagamento até seurecebimento regular;
5.8.2. Pedidos cujo ocorra irregularidade na emissão dos documentosfiscais, os trâmites para pagamento e a inclusão na ordem de pagamentoocorrerão após reapresentação dos documentos devidamente regularizados.

5.9. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquantopendente de liquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de penalidadee/ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços.
5.10. A CONTRATADA deverá encaminhar ao CONTRATANTE,juntamente com as notas fiscais, certidões para fins de comprovação deregularidade fiscais junto às fazendas Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista eFundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
5.11. Para as parcelas decorrentes do fornecimento de mão de obra comdedicação exclusiva a CONTRATADA deverá comprovar o pagamento erecolhimento de todas as obrigações trabalhistas e de seguridade social.
5.12. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, caberá atualizaçãomonetária aos valores devidos. A atualização será proporcional ao período deatraso e baseada no último mês divulgado do Índice de Preços ao ConsumidorAmplo (IPCA).

6. CLÁUSULA SEXTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOSPREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços poderão ser alterados ou atualizados em decorrência deeventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custodos bens, das obras ou dos serviços, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou emdecorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequênciasincalculáveis, que inviabilizem a execução do instrumento contratual comopactuado, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da LeiFederal nº 14.133/21;
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributosou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, comcomprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem daanualidade e o índice previsto para a contratação.

6.1.3.1. Os preços inicialmente contratados são fixos eirreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data do orçamentoestimado para a presente contratação, a saber: 06/01/2026.
6.1.3.2. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais serãoreajustados, mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços aoConsumidor – INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas econcluídas após a ocorrência da anualidade.
6.1.3.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será,obrigatoriamente, o definitivo.
6.1.3.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a serextinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado,em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então emvigor.
6.1.3.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregnomínimo de 01 (um) ano será contado a partir dos efeitos financeiros doúltimo reajuste.
6.1.3.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto,as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço dovalor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.1.3.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

6.2. O pedido de alteração ou atualização deverá ser protocolado viasistema de protocolo disponível no endereço eletrônico:http://protocolo.betha.cloud, com toda a documentação comprobatória dasolicitação, que demonstre claramente a variação verificada entre a situaçãooriginal e a atual, mantendo no reequilíbrio o desconto concedido pelaCONTRATADA sobre valor prévio que consta no processo licitatório.
6.3. Mesmo após abertura do processo do pedido, a CONTRATADA ficaOBRIGADA a entregar os bens solicitados mediante autorização de fornecimentopelo CONTRATANTE, no mesmo valor registrado, até a conclusão final doprocesso, qual seja, assinatura de termo bilateral de aditamento de acordo com aslegislações pertinentes.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
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7.1. São obrigações do CONTRATANTE:
7.1.1. Arcar com as despesas de publicação do extrato deste contratoe dos termos aditivos que venham a ser firmados;
7.1.2. Acompanhar, fiscalizar e exigir o cumprimento de todas asobrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o contrato edemais documentos;
7.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termode Referência;
7.1.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ouincorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído,reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondenteà execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presenteContrato e no Termo de Referência;
7.1.6. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na Lei Federal nº14.133/2021, no Decreto Municipal nº. 4809, de 09 de fevereiro de 2023 eneste Contrato;
7.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações ereclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados osrequerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou denenhum interesse para a boa execução do ajuste;
7.1.8. O CONTRATANTE não responderá por quaisquercompromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda quevinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado aterceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados,prepostos ou subordinados;
7.1.9. Na hipótese de ser acionado judicialmente em razão dodescumprimento da legislação trabalhista ou de natureza civil, oCONTRATANTE reterá do pagamento devido à CONTRATADA o valorcorrespondente ao atribuído à ação, o qual será depositado em contaseparada até a solução final do litígio;

7.1.10. Fiscalizar o cumprimento das obrigações quanto aocumprimento da cota de aprendizes pelas empresas contratadas por meio deconsulta ao Ministério do Trabalho e Emprego, atualmente pelo link:https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz e cumprimentos das demaisobrigações trabalhistas e previdenciárias;
7.1.11. Demais obrigações decorrentes de previsão no instrumentoconvocatório , Termo de Referência e seus anexos.

https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz
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8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. É obrigação da CONTRATADA cumprir todas as obrigaçõesconstantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamenteseus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. Manter preposto aceito pelo CONTRATANTE para representá-lona execução do contrato:
8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresapoderá ser recusada pelo CONTRATANTE, desde que devidamentejustificada, devendo a empresa designar outro para o exercício daatividade;
8.1.1.2. Atender às determinações regulares emitidas peloCONTRATANTE e prestar todo esclarecimento ou informação por elessolicitados.

8.1.2. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas emdecorrência do cumprimento do contrato.
8.1.3. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar asnormas internas do CONTRATANTE.
8.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento dascláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados,fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensíliosdemandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender àsrecomendações de boa técnica e a legislação de regência.
8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suasexpensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, osserviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantesda execução ou dos materiais empregados.
8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes daexecução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (LeiFederal nº 8.078/90), bem como por todo e qualquer dano causadodiretamente à Administração ou a terceiros.
8.1.6.1.O CONTRATANTE ficará autorizado a descontar dospagamentos devidos ou da garantia, caso exigido, o valorcorrespondente aos danos sofridos.

8.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge,companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até oterceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público quetenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou
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gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federalnº 14.133/21.
8.1.8. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, areserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, parareabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas decargos previstas na legislação.
8.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidadecom as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitaçãona licitação:

8.1.9.1. A CONTRATADA deverá entregar, junto à Nota Fiscal, aosetor responsável pela fiscalização do contrato, documentação quecomprove o atendimento das condições exigidas para a habilitaçãofiscal, social, trabalhista e previdenciário;
8.1.9.2. Para os serviços de natureza continuada com dedicaçãoexclusiva de mão de obra deverá ser apresentado o registro doscontratos de trabalho, pagamento dos salários no prazo legal, concessãoe pagamento de férias, recolhimentos previdenciários, e dos depósitosreferentes ao FGTS, concessão das vantagens previstas em normascoletivas, exames.

8.1.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstasem Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes dascategorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislaçãoespecífica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade aoCONTRATANTE.
8.1.11. Para os contratos celebrados com prestação de serviçosterceirizados envolvendo mão de obra cujas atividades demandem formaçãoprofissional, que dentre os aprendizes a serem contratados deverão serpriorizados adolescentes entre 14 (quatorze) e 18 (dezoito) anos que estejamem situação de vulnerabilidade ou de risco social nos termos do art. 53, caput,incisos I a III e §§ 1° e 2°, do Decreto Presidencial n° 9.579/18, com redaçãoconferida pelo Decreto Federal n° 11.479/23.
8.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco nodimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aoscustos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendocomplementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não sejasatisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quandoocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei Federal nº14.133/21.
8.1.13. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro)horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dosserviços.
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8.1.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada peloCONTRATANTE, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dostrabalhos, bem como aos documentos relativos à execução doempreendimento.
8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16(dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14(quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
8.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE.
8.1.17. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualqueratividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ouque ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.1.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas dalegislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos,mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições desegurança, higiene e disciplina.
8.1.19. Disponibilizar ao CONTRATANTE os empregados devidamenteuniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com osEquipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso.
8.1.20. Demais obrigações presentes no instrumento convocatório,Termo de Referência e seus anexos.
9. CLÁUSULA NONA – ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

9.1. O acompanhamento e a fiscalização deste contrato serão realizadospelas Secretarias Municipais de Bem Estar Social e de DesenvolvimentoEconômico, Turismo e Cultura, por meio dos gestores e fiscais de contrato,designados no Termo de Referência, anexo a este contrato, observado o dispostonos artigos 117 e 140, da Lei Federal nº 14.133/21.
9.2. A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar oacompanhamento e a fiscalização na execução do objeto pelo CONTRATANTE,bem como a permitir o acesso às informações consideradas necessárias.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, conformeart. 96 da Lei Federal nº 14.133/21.
10.2. Independentemente da exigência de garantia de execução contratual,a CONTRATADA permanecerá integralmente responsável por garantir a qualidadedos serviços e dos bens fornecidos, em conformidade com as especificações e os

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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padrões de qualidade estabelecidos e mutuamente acordados. Adicionalmente, aCONTRATADA obriga-se a corrigir quaisquer falhas ou defeitos que venham a seridentificados, assegurando que o resultado final esteja de acordo com asobrigações contratuais estipuladas.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕESADMINISTRATIVAS

11.1. A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazoestabelecido pelo CONTRATANTE, bem como o descumprimento total ou parcialdos contratos administrativos celebrados com o Município de Lagoa Santa,ensejará na aplicação das sanções previstas no art. 156, da Lei Federal nº 14.133,de 01 de abril de 2021, e do Decreto Municipal n° 4.809, de 09 de fevereiro de2023, com observância do devido processo administrativo, respeitando-se ocontraditório e a ampla defesa:
I - Advertência - comunicação formal de desacordo quanto à conduta dofornecedor sobre o descumprimento de contratos e outras obrigaçõesassumidas, e a determinação da adoção das necessárias medidas decorreção.
II - Multa - deverá observar os seguintes limites máximos:

a) 0,50% (cinquenta centésimos por cento) por dia, até o limite de30% (trinta por cento), calculada sobre o valor contratado, pelo atraso deaté 60 (sessenta) dias na execução do objeto, ou sobre a etapa docronograma físico de obra não cumprida;
b) 15% (quinze por cento) sobre o valor do contratado,independentemente da aplicação de outras sanções previstas em lei, nahipótese da adjudicatária recusar assinar o contrato, ou não aceitar ouretirar a ordem de fornecimento, ou recusar efetuar a garantia contratual,ou apresentar para habilitação no processo licitatório ou para cadastro,documentos falsos ou irregulares;
c) 30% (trinta por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ouobra não realizada, ou entrega de objeto com vícios, defeitos ocultos,fora das especificações estabelecidas no edital, que o torne impróprio aouso a que é destinado, ou cometer atos inidôneos.

III - Impedimento de licitar ou contratar: impedirá o responsável de licitar oucontratar com a Prefeitura Municipal de Lagoa Santa pelo prazo máximo de 03(três) anos e será aplicada ao responsável pelas infrações administrativasprevistas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, do caput, do art. 155, da Lei Federalnº 14.133, de 2021, quando não se justificar a imposição de penalidade maisgrave;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar: impedirá oresponsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta eindireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos emáximo de 06 (seis) anos e será aplicada ao responsável pelas infrações
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administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput, do art. 155,da Lei Federal nº 14.133, de 2021, bem como pelas infrações administrativasprevistas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput, do referido artigo quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida noinciso III, do caput deste artigo.
11.2. O valor da multa aplicada nos termos do inciso II, desta cláusula, serádescontado dos pagamentos devidos pela Administração Pública Municipal, casoos valores não sejam suficientes, a diferença deverá ser paga por meio de guia noprazo máximo de 10 (dez) dias a contar da aplicação ou cobrado judicialmente.
11.3. As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício oupor provocação dos órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada.
11.4. As sanções previstas nos incisos I, III e IV, desta cláusula poderão seraplicadas cumulativamente à prevista no inciso II, assegurado o direito de defesaprévia do interessado.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas aspartes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. O contrato poderá ser extinto nos termos da Lei Federal 14.133/21,desde que ocorra com estrita obediência aos pressupostos legais.
12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmentecumpridos;
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.3.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CASOS OMISSOS EDISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo asdisposições contidas na Lei Federal nº 14.133/21, e demais normas aplicáveis e,subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078/90 –Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
13.2. É dever das partes observar e cumprir as regras impostas pela LeiFederal nº 13.709/2018 (LGPD), suas alterações e regulamentações posteriores,devendo ser observadas, no tratamento de dados, a respectiva finalidadeespecífica, a consonância ao interesse público e a competência administrativaaplicável.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO
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14.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento noPortal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, na forma prevista no art. 94, daLei Federal n° 14.133/21, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, ematenção ao art. 91, caput, da Lei Federal n° 14.133/21.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Lagoa Santa, Estado de MinasGerais, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo deContrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º,da Lei Federal nº 14.133/21.
Lagoa Santa, 2026.

MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE BEM ESTAR SOCIAL
RAQUEL SOUZA DE ASSIS SALOMÃO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO ECULTURA
JULIO JORGE TOLEDO

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXCONTRATADA
Testemunhas: ____________________ ____________________CPF: CPF



Prefeitura Municipal de Lagoa Santa

Rua São João, 290, Centro – CEP: 33230-103, Lagoa Santa/MG.Fone: (031) 3688 1300

ANEXO I AO CONTRATO 0XX/2026
TERMO DE REFERÊNCIA
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